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ASSUNTO: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. KOYU IHA ) 

Dispõe sobre gratuidade de transporte de idosos . 

I:) l 4 j 7' r:;' / <:l P 
•• IJ u. ...1 <.) 7 

I~ 1::'1') 'I' c' 'T'I=? 'I' I:) I J 'I' I') () 
• 0·0· •• \.) • •• .1 ,. . . . 

(" ' ") (" . (- (" . ( ... (" " <:, ,:> " (J m I ,:> ,:> (.) ::, ,:> .. 

nos t: el"1ll0S "I ;'" \. '" 

(li" t .. 
1'\ I" '" (') 'I ~ ':, ,:>, .. 

Viacao r Tv'anSIJ(Jrtes 
C () n s t:.. (':'~ ,J u. s t: i c <;1, (':'~ d f,,', I~ (:,' (" ',',\ (" ::.\ (') ( 1-:-- I" t' 1::/' 4 ' , " , , ,,",,' ,'" , .. " 1 

_____ 'A __ O __ A_R_Q_U_I_V_O ______________________________ em ____ 2_8 ___ de ____ l __ l _____ de 19 ___ 8_9_ 

'" DISTRIllUIÇAO 

Ao Sr, ----___________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr, _______________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr, _______________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr, _______________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr, _____________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissã o de 

A o S r, _______________________________________________________________ , em 19, ____ _ 

O Presid ente da Comissão de 

Ao Sr, _______________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Comi ssão de 

Ao Sr, _______________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Co missão de 

Ao Sr, _______________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 
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Viacao € T~a UF 
, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• PROJE .r.~ ___________ 7 --

• 

• 

Dispõe sobre gratuidade de transporte de 

idosos. 

Do Deputado KOYU IHA 

o CONGRESSO NACIONAL deCreta: 

, -
, , 

Art. 1º - E tambem considerado transporte coletivo urbano, para os 

fins do disposto no § 2º do artigo 230 da Constituição, o feito em 

veículos nas regiões de conglomerados uFbanos. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I F I C AÇ Ã O 

De acordo com o § 2º do artigo 230 da Consti tuição Fe ,-" ,' 

deral, aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuida 

d~ nos transportes coletivos urbanos. 

Ocorre que, em muitos casos, determinada área com ca

racterísticas essencialmente urbanas se estende por mais de um mu

nicípio e distâncias relativamente pequenas sendo, inclusive, ate~ 

didas pelo mesmo serviço de transportes coletivos os quais são au

torizados pelo DNER a conduzir os passageiros em pé justamente por 

se tratar de situação análoga à do transporte coletivo municipal. 
Não obstante sob o argumento de que se trata de trans

porte intermunicipal, tem sido recusada aos idosos, nesses casos, 
a gratuidade assegurada pela Constituição. 

Defendemos a idéia de que deve prevalecer, na interpr~ 

tação daquele dispositivo de nossa Carta Magna, o espírito que mo

tivou o legislador: ' Assegurar ao idoso sua participação na comuni

dade, sendo a gratuidade no transporte coletivo de natureza urbana 

um meio para atingir tal objetivo. 
Assim, apresentamos este Projeto de Lei que terá como 

resultado assegurar ao idoso a gratuidade nas grandes regiões em 
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que ·os municíoios interligam-se entre sí, dando conformação de um 

só município, apesar do transporte coletivo ser considerado inter 
municipal. 

Pelo elevado alcance social da medida preconizada, e~ 

peramos que a proposição seja aprovada pelos nobres colegas parIa 
mentares. 

Sala das Sessões, em .! {' de etrll/fJ.Pde 1989 

\ 

~ 
Deputado KOYU IHA 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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Capitulo VII 

DA FAMfUA. DA CRlANCA. 
DO ADOLESCENTE E DO It>Oso 

• • • • • • • • • • • • • • • ...... .. . ................... _ . " ...... - . .. .. . . ~. fIO, ' .. . ..... • • • • • • 

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida, 
f I ' Os programes 'de amparo aos idosos serão ~ecutados preferenclalmente'em seus lares. 
f:ZO Aos maiores de sessenta e cinco. anos é garantida 

li gratuidade dos transportes coletivos urbanos . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasf1ia, 06 de Março de 1991 

Dc f I r' o ,. 
p 1.1 b 1 i (·1 1..1 (.. _ .. S E . 

Senhor Presidente, Em/! / ) /91 PrE' si d c ntc 

Nos termos do regimento interno da Câmara dos Deputa

dos, solicito a V. Exa . o desarquivamento dos seguintes Proje

tos-de - Lei de minha autoria: 
\ 

~ i--? - 102/89 
, I 129/89 (\,.1' \ r - t · , ~ ) 

? L · 1895/89 / 

" 2528/89 ,/ 

2531/89 ./ 
j. , 

\" ' .- 123/89 
- 1894/89./ . f" 

" 

. , 2508/89 / 

i : 2530/89 ./ 

2532/89 

2533/89 ""- 2534/89 '/ 

2535/89 / 

3312/89 . 

3717/89 · 

4991/90 / 
._ i. 

3268/89 

3313/89 '-

4175/89 I' 

5221/90 ./ 

6084/90 6085/90 --
6086/90 . 6087/90 

6088/90 -' 

Aguardando providências, reitero a certeza de eleva

do apreço e distinta consideração. 

Dep tado ~~HA 

A S'EXA.O 
SR . DEPUTADO IBSEN PINHEIRO 
PRESIDENTE DA CAMARA . DOS DEPUTADOS 

BRASILIA - DF. 

.. .... . ~ . .. .. . . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJ ETO DE LEI Nº 4.17 5 , DE 1989 

(Do Sr. Koyu Iha) 

Di spõe sobre gr at u id ade de transpor t e 
de i doso s 

(Apense-se ao Projeto de Lei 984/88.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 10 ~ também considerado transporte coletivo 
urbano, para os fins do disposto no § 2º do art. 230 
da Constituição, o feito em veícu los nas regiões de 
conglomerados urbanos. 

Art. 20 Esta lei entra em v igor na data de sua 
pub l icação. 

Art. 3 0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justi fi cação 

De acordo com o § 20 do art . 230 da Constituição 
Federal, aos maiores de sessenta e cinco anos é garan
tida a gratuidade nos transportes co letivos urbano s . 

Ocorre que, em muitos casos, determinada área ca
racterísticas essencialmente urbanas se estende por 
mais de um município e distância relativamente peque
nas sendo, inclusive, atendidas pelo mesmo servíço de 
transporte coletivos os quais são autorizados pelo 
DNER a conduzir os passageiros em pé justamente por se 
tratar de situação análoga à do transporte coletivo 
municipal. 

Não obs t ante sob o argumento de que se trata de 
transporte intermunicipal, tem sido recusada aos ido
sos nesses casos, a gratuidade assegurada pela 
Constituição. 

De f e nd emos a idéia de que deve preval ecer, na in
terpretação daquele dispositivo de noss a Carta Magna, 
o espír it o que motivou o lesgi l ador : Assegurar ao 
idoso sua participação na comunidade, sendo a gratui 
dade no transporte coletivo de naturez a urbana um meio 
para atingi r t al objetivo . 
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Assim, apresentamos este Pro j eto de Lei que terá 
como resultado assegurar ao idoso a gratuidade nas 
grandes regiões em que os municípios interligam-se en
tre sí, dando conformação de um só município, apesar 
do transporte co l etivo ser cons iderado intermunicipal. 

Pelo elevado alcance social da medida preconizada, 
e speramos que a proposição seja apr ovada pelos nobres 
co legas parlamentares . 

Sala das Sessões, em 26 de outubro de 1989. _ Depu
tado Koyu Iha. 

LEGISLAÇÃO CITADA , ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO VIII 

Da Ordem Social 

CAPÍTULO VII 

Da Fam;lia da Criança 

Do Adolescente e do Idoso 

Art. 230. A famí 1 ia, a 
dever de amparar as pessoas 
participação na comunidade, 
bem- estar e garantindo-lhes 

sociedade e o Estado têm o 
idosas, assegurando sua 

defendendo sua dignidade e 
o direito à vida. 

§ 1Q Os programas de amparo aos idosos serão e xecu
tados preferencialmente em seus lares . 

§ 2Q Aos maiores de sessenta e cinco anos é garan 
tida a gratuidade dos transportes coletivos urbanos. 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasília DF 



CAMAAA DOS DEPUTADOS 

COMISSXO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 4.175/89 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vu1gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-
-sentaçao de -emendas, a partir de 14/ 06/ 91 , por 5 sessoes. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 20 de junho de 1991. 

HILDA DE 

1[. InoLci 
SENA~EA WIEDERHECKER 

, . 
Secretar1a 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/901 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE VIAçAO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

TERMO DE REI :EBDIER'.rO DE EMENDAS 

PROJE'l'O DE LEI R9 4.175/89 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da cá 

mara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da Resolução n9 10/91, 

o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir 

de 14/04/92, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebi

das emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 1992. 

~~~--------
RONALDO DE OLIVEIRA NORONHA 

Secretário 

GER 20.01-'1050.5 -(DEz/85) 
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CÃMARA "pOS DEPUJADOS 

, COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

Ofício P-97/94 Brasília, 13 de abril de 1994 

Defiro a desapensacão do Projeto de Lei 
n9 1.671/91, do Projeto de Lei n9 4.175, 
de 1989, nos termos regim~ntais. 
Publique-se. 
Em .w / 0'1 / 9 

" --t----,.;:---- ---

Senhor Presidente, 

Presi 

Atendendo à solicitação do Sr. Deputado Mário Martins, 
contida em seu parecer ao Projeto de lei nO 4.175/89, do Sr. Koyu lha que, "Dispõe 
sobre gratuidade de transporte de idosos", requeiro a V. Exa. seja desapensado 
daquele o Projeto de lei nO 1.671/91, do Sr. Jackson Pereira, que "Dispõe sobre a 
concessão de desconto no valor das passagens de ônibus, nas áreas 
metropolitanas, para deficientes e estudantes e dá outras providências", por 
tratarem de assuntos diversos. 

Atenciosamente, 

7Vc#L//4:/ 
Deputado CARLOS VIRGíLIO 

1 ° Vice-Presidente, no exercício da Presidência 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Inocêncio Oliveira 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 4.175 DE 1989 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10

, I, da Resolução nO 10/91, o 
Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de. 

05 / 05 / 94 I por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas 
emendas ao substitutivo. 

• 

Sala da Comissão, em 16 de maIO de 199 4 

MOI 

GER 3.17.23.004-2' (MAW3) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 

Memorando n° 41/94-CCP 

Brasília-DF, 26 de abril de 1994. 

Da Diretora da Coordenaç!o de Comissões Permanentes 

A Comissão de Viação e Transportes 

Senhor Secretário 

Cumprindo despacho do Sr. Presidente no Offcio no P-97/94-CVT, 

em anexo, solicito a V. Sa. a gentileza de desapensar o Projeto de Lei no 1.671/91 

do de no 4.175/89, devotvendo-o a esta Coordenação. 

Atenciosamente, 

:. l I . '-r 
MARIA IN~S :DE BESSA LINS 

- Diretora -
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CÂMARA nOS DEPUJADOS 
COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

Ofício P-97/94 Brasíl ia, 13 de abril de 1994 

Defiro a desapensação do Projeto de Lei 
n9 1.671/91, do Projeto de Lei n9 4.175, 
de 1989, nos termos regimLntais. 
Publique-se. 
Em .2:. ' / C 'i / 9 j , --t---r--- ---

Presi 

Senhor Presidente, 

Atendendo à solicitação do Sr. Deputado Mário Martins, 
contida em seu parecer ao Projeto de Lei nO 4.175/89, do Sr. Koyu lha que, "Dispõe 
sobre gratuidade de transporte de idosos", requeiro a V. Exa. seja desapensado 
daquele o Projeto de Lei nO 1.671/91 , do Sr. Jackson Pereira, que "Dispõe sobre a 
concessão de desconto no valor das passagens de ônibus, nas áreas 
metropolitanas, para deficientes e estudantes e dá outras providências", por 
tratarem de assuntos diversos. 

Atenciosamente, 

_d4t:Yf/LI/4:< ---
Deputado CARLOS VIRGíLIO 

10 Vice-Presidente, no exercício da Presidência 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Inocêncio Oliveira 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GEfI 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(*) PROJETO DE LEI Nº 4.175, DE 1989 

(Do Sr. Koyu Iha) 

Dispõe sobre gratuidade de transport e de 
i dosos 

(Às Com issões de Const i tuiçã o e Justiça 
e de Redaçã o ( ADM ); e de Vi a ção e Tr a ns 
port e s . Desenvo lv imento Urbano e In te rio r 

art . 24. 11.) 

o Congr esso Nacional decreta : 

Art. 1 2 É ta mbém considerado transport e co 
letivo urbano. para os f i ns do d 1SPOSt O no § 
2 ~ do a rt . 23 0 da Const i tuição. o fe i to e m 
veículos nas regiões de conglomerados urba nos. 

Art . 2 2 Esta le1 
sua publ1ca ção. 

e n tra em v1 gor na data de 

Art. 3 2 Revogam-se as dispos i ções e m contrá
rio . 

Justif i cação 

De acordo com o § 2 2 do ar t. 230 da Consti 
tu ição Federal. aos maior e s de sessenta e C1n
co anos é garantida a gratu i dade nos transpor 
tes col et ivos urbanos. 

Ocorr e que . em muitos casos . determ i nada 
área car a cter í sticas essenc i a l mente urbanas se 
estende por mais de um mun i cí pio e d i stância 
re lat1vame nt e pequenas sendo. inclusive. a t e n 
d idas pelo mesmo se rviço de tr anspo r te col e ti 
vos os quais são aut ari zados pe lo DNER a con
dUZ 1r os passage1ros e m pé just ame nte po r se 
tratar de s i tuação a náloga à do transporte co 
letivo mu nicipal. 

Não obstant e SOD o argumento de que se trata 
de transporte 1ntermun iC1 pa l. tem sido recusa 
da a os i dosos nesses casos. a gratu i dade asse
gurada pe la Consti tu içã o. 

Def endemos a i déia de que deve preva l e cer. 
na int erpretaç ã o daque l e dispos i t1vO de nossa 
Carta Magna , o esp íri t o que mot ivou o 
l esgi lador : assegura r ao idoso sua part 1cipa
ção na comunidade , sendo a gratu idade no 
t ransporte coletivo de natureza urbana um me io 
para atingir tal objetivo . 

Assim, apresentamos este projeto de l e i que 
terá como r esultado assegurar ao idoso a gra
tuidade nas grandes r eg iões em que os mun icí
p10S i nterligam- se entre si , da ndo conformação 
de um só município , apesar do transporte cole
tivo s er considerado int ermun icipal . 

Pelo elevado alcance socia l da medida preco 
n i zada, esperamos que a p roposição se ja ap ro
vada pe los nobres col egas parlamentares . 

Sal a das Sessões , 26 de outubro de 1989. 
Deputado Koyu Iha . 

(*) Repub l ica - se e m vir tude de no vo despa cho 
do Sr . Presidente . 

LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA PELA 
COORD ENA ÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITU IÇÃ O DA 
Y EP ÚBL I CA FEDERATIVA DO BR ASIL 

TITULO VIII 
Da Ordem Socia l 

CAPITULO VI I 
Da Família da Cr iança 

Do Ado l escente e do Idoso 

Art. 23 0 A famí li a, a soci edade e o Estado 
têm o de ver de ampara r as pessoas 1dosas, as
segurando s ua part i c 1pação na comunidade . de
f ende ndo sua d 1gnidade e bem-estar e garant in 
do - l hes o d i re i to à vi da . 

§ 1 Q OS programas de amparo aos 1dosos se rão 
e xe cutados p r efe r encialmente e m seus lares . 

§ 2 Q Aos ma iores de sessen ta e C1nco anos e 
garan ti da a gratuidade dos transportes co l e t i 
vo s u~ banos. 

REQUERIMEN TO DE DESARQUIVAMENT O 

A S . Ex': 
Sr . Deputado Ibsen Pinheiro 
Pr e sidente da Câmara dos Deput a dos 
Bras íli a DF. 

Se nhor President e. 

Nos termos do r eg i ment o interno da Câmara 
dos Deputados. s olicito a V E x~ o desarqui va
ment o dos seguint e s projeto de l e i de mi nha 
autoria : 

PL n 2 102 / 89 PL n Q 123 / 89 _ PL n Q 129 / 8 9 _ 
PL n 2 1.894 / 89 PL n 2 1 . 89 5 PL n Q 2 . 508 / 89 
_ PL n Q 2 . 528 / 89 PL n2 2.530/ 89 _ PL n Q 

2 . 53 1 / 89 _ PL n 2 2 .5 32 / 89 _ PL n Q 2 .533/89 
PL n Q 2 . 53 4 PL n 2 2.535 / 89 PL n 2 3 . 268 / 89 

PL n Q 3.312 / 89 PL n 2 3.313 / 89 PL n Q 

3 . 717 / 8 9 PL n 2 4 . 175 / 8 9 _ PL n 2 4 . 991 / 9 0 _ 
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PL n Q 6.084 / 9 0 PL n Q 

n Q 6.086 / 90 PL n Q 6.08 7 / 90 _ 

- 2 -

Aguardando providências, 
de elevado apreço e dist i nta 
Deputado Koyu Iha. 

Centro Gráf ico do Senado Federal - Brasília - DF 

(OS : 08360/ 91 ) 

reitero a certeza 
consideração. 



, CAHARA DOS DEPUTADOS 
PROCESSO : 95/112921 (V. 1) 
DATA : 04.04.1995 17:28:08 

CAMARA DOS DEPUTADOS ASSUNTO : DESARQUIVAHENTO DE P. I 
INTERESSADO: DEP. KOYU IHA 
PROCEDENCIA: DEP. KOYU IHA 
ORGAO : SEC/PRESI 

Brasília, 30 de março de 1995 

Defirr.,l, nJS tel'nDS &> art. 105, puigra~ ún!oo 
do RICD, o desarquivamento dos aegU1ntes Proje 
tos de Lei n9s 2.531/89, 2.534/89,3.268/89, -
3.313/89, 4.175/89, 4.991/90, .221/90, 6.084/~ 

Senhor Preso ~.086/90, 6.087/90, 1.286/91, 94 4. 33/9. 
e 4.926/95. PublJ.que-se. ..--
'Eln~J/ P4 /95 

Antecipando meus cordiais cumprimentos, encareço 

de V. Exa. o desarquivamento dos Projetos de Lei de minha au 

toria que foram para arquivo em função do final da legislatu 

ra passada. 

Em função de nossa reeleição, gostariamos de dar 

a tramitação normal a nosso trabalho, razão deste apelo. 

Certo da atenção de V. EXa., manifesto 

distinta consideração e elevado apreço. 

c (00r~ 
KOYU I A 

Deputado Federal 

Exmº Sr. 
Deputado Luis Eduardo Magalhães 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

, 
BRASILIA DF 

, 
OER 3.17.23.004-2 - ""1182) 

minha 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei nº 4175/89 

Autor: Deputado Koyu Iha 

Relator: Deputado MÁRIO MARTINS 

Relatório 

/5' 

"Dispõe sobre a gratuidade de 

transportes coletivos urbanos 

aos maiores de sessenta e 

cinco anos" 

A este projeto estão apensados os Projetos de~ 

nº 5.221/90; 629/91; 1358/91; 1849/91: 3069/92. 

Inicialmente gostaria de ressaltar o relatório 

dos ilustres Deputados ~TILA LINS e ONAIREVES MOURA, que ao 

se manif~~as Comissões de Justiça e Redação e de Via 

ção e Transportes, Desenvolvimento Urbano e Interior expuse

ram com clareza as conceituações referentes ao que venha a 

ser "transporte urbano" apresentando com fidelidade o entendi 

mento doutrinário que norteia a matéria. Gostaria entretanto 

de apresentar breves considerações sobre outro aspecto que es 

tá intimamente ligado ao presente Projeto de Lei que ainda 

não foi considerado, qual seja o do "Princípio do Equilíbrio 

Financeiro" entre a Administração Pública e a Iniciativa Pri 

vada. 

o Estado detém a atribuição constitucional de 

fiscalização, incentivo e planejamento da atividade econômi

ca, devendo executar planos nacionais e regionais de desen 

volvimento econômico e social. Tem ainda o Estado o princí 

pio constitucional da "Livre Iniciativa" estabelecendo ainda 

a incumbência da prestação de serviços públicos direta ou in 

diretamente, dispondo a lei sobre o regime das empresas con 

cessionárias e permissionárias (art. 175) 

o transporte coletivo é serviço público em 

GE R 20 .01 .0050 .5 - (JUU89 ) 



• 

, 

/ h 
CAMARA DOS DEPUTADOS 02 

razão de haver sido definido desta .forma pelas leis federais, 

estaduais e municipais. Sendo um serviço de utilidade pública 

é passível de ser exercido por empresas particulares através 

de concessão mas mantido sempre o conceito de que se trata de 

uma função do estado. O interesse maior é do poder - público 

que, por questoes de conveniência e visando atender ao .. bem 

estar coletivo, transfere a terceiros a execução do serv.iço. 

Para o permissionário ou concessionário resta o interesse no 

lucro que possa auferir desta prestação de serviços. O parti

cular é remunerado através da cobrança de tarifa . previamente 

fixada pela administração. Significa que o permissionário ou 

concessionário tem direito a uma contra-prestação em dinheiro 

para fazer face aos gastos de custeio e expansão dos servlço~ 

Equiiíbrió Financeiro 

O equilíbrio financeiro, equilíbrio econômico ou 

equação ' econômica do Contrato Administrativo é a reação esta

belecida inicialmente pelas partes contratantes entre os en 

cargos do contratado e a retribuição da Administração para a 

justa remuneraçao do objeto do ajuste. Esta relaçao .enca!go

remuneraçao deve ser mantida durante toda a execução do con 

trato com a finalidade de não vir o contratado a sofrer inde 

vida reduçao nos lucros normais do empreendimento. Desta for 

ma a administração pública não pode violar o direito do con 

tratado cE -rer_maIt:ida a equação econômica originalmente estabe

lecida, cabendo-lhe operar os necessários reajustes econômicos 

para o estabelecimento do equilíbrio financeiro. Trata-se de 

doutrina universalmente consagrada, hoje extensiva a todos os 

contratos administrativos. 

Tratando deste assunto, em tese pioneira, escre

v.eu Caio Tácito: 

"O Princípio visa, sobretudo, à correlação entre 
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os encargos e a remuneração correspondente, de acordo com o 

espírito lucrativo que é elementar aos contratos administra

tivos e, especialmente, à concessão de serviço público". 

"O contrato administrativo, por parte da admi 

nistração pública destina-se ao atendimento das necessidades 

públicas, mas, por parte do contratado objetiva .um lucro 

através da remuneração consubstanciada nas cláusulas econômi 

cas e financeiras. Este lucro há de ser assegurado nos ter 

mos iniciais do ajuste, durante a execução do contrato, em 

sua plenitude, mesmo que a administraçao se veja compelida a 

modificar o projeto ou o modo e forma da prestação contratu 

aI, para melhor adequação às exigências do serviço público. 

(Contrato Administrati vo:-Deliy Lopes Mei relles } 

Embora alteradas as cláusulas -.!"egulamentares, 

deverá ser mantido o equilíbrio econômico do contrato, isto 

é, a relação inicial encargo-remuneração, pois o contratado 

tem o direito de ver mantida a equação financeira originaria 

mente estabelecida no ajuste. É o que os franceses denominam 

"equivalência honesta", ou seja, uma relação justa entre o 

interesse da Administração e o contrato. 

Esta doutrina, hoje universal, estava consagra 

da expressamente na Constituição anterior que, ao cuidar da 

concessão de serviço público, estabelecia que as tarifas de 

vem assegurar o equilíbrio econômico e financeiro do contra 

to (art.167, 11). Na atual carta esse direito continua garan 

tido na expressão "pol ítica tarifária" (art.175, parágrafo 

único, 111) devendo ser assegurado aos ce ncessionários e per 

missionários pelo Poder Concedente ou Termitente. 

O Estatuto admite, por sua vez, o aditamento do 

contrato para a manuü~rtção do equilíbrio econômico inicial 

quando houver alteraçao de encargos ou tributos (art. 55, 11, 

d, e o 6º). Não se trata de um gracioso privilégio concedido 
aos que contratam com o Poder Publico, mas de uma justa com 
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pensação pela alteração unilateral do contrato administrativo, 

nas condições e circunstâncias que afetem a parte financeira 

do ajuste e as previsões iniciais da empresa quanto aos 

encargos econômicos e lucros normais do empreendimento. 

seus 

Com o objetivo de assegurar a manutenção do 

princípio do equilíbrio econômico e financeiro nos contratos 

que envolvem a administração pública e terceiros, esta Casa 

aprovou o Projeto de lei nº 202/91 que regulamentou o art. 175 

da Constituição Federal. O artigo 12 do referido Projeto de 

lei assim estatue: 

"Art. 12 - ( vedado ao _ Poder 

estabelecer privilégios tarifários que beneficiem 

concedente 

segmentos 

específicos de usuários do serviço concedido, exceto se no 

cumprimento da lei que especifique as fontes de recursos". 

Como se vê, a aprovação do presente Projeto de 

lei na redação proposta sem a devida regulamentação da 

situação exposta trará inconvenientes de ordem jurídica, 

ferindo o princípio constitucional do "Direito Adquirido" (art 

5º, XXXVI da Constituição Federai)e entrando em contradição 

com o pensamento desta Casa quando da regulamentação do artigo 

175 da Constituição. Outra alternativa não há, senão a de se 

transferir para a administração pública o ônus da gratuidade 

do transporte coletivo urbano aos maiores de sessenta e cinco 

anos. Da forma como foi proposto, o texto referido fere lei 

federal aprovada por esta Casa na atual legislatura, criando o 

inconveniente de se ter o presente projeto, se aprovado desta 

forma, pré-questionado junto ao Supremo Tribunal Federal 

denegrindo a credibilidade no legislativo em sua 

precípua, quer seja, a de elaborar leis. 

atribuição 

Os transportes coletivos são explorados, na sua 
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grande maioria, por empresas particulares, como permissionárias 

ou concessionárias de serviços pGblicos. No entanto, o poder 

regulamentar é exercido -pela administração pGblica. Toda 

concessão e permissão se submete a duas categorias de normas 

que são de natureza regulamentar e de natureza contratual. As 

regulamentares disciplinam o modo e forma de prestação de 

serviço e as contratuais fixam as condições de remuneração dos 

concessionários e permissionários. Consideram-se normas 

regulamentares ou de serviço todas aquelas estabelecidas em 

lei, regulamento ou no próprio contrato, visando à prestação 

de serviço adequado. Consideram-se cláusulas econômicas e 

financeiras as que se relacionam à contribuição pecuniária do 

serviço e demais vantagens ou demais encargos patrimoniais do 

concessionário e que mantém o equilíbrio econômico e financeiro 

do contrato. 

Com relação às normas regulamentares ou de serviç~ 

o Tribunal de Justiça do Distrito Federal fixou jurisprudência 

no sentido de que são consideradas como "lei de serviço"podendo 

ser alteradas unilateralmente pela administração pois não se 

compreende a existência de lei ou regra social imutável. As 

leis são feitas para atenderem às necessidades sociais, de modo 

que, sendo estas variáveis, as leis também deverão ser. Eis a 

razão pela qual o Poder pGblico pode alterar as cláusulas 

regulamentares sem audiência do concessionário. Esta é a 

orientação pacífica dos tribunais segundo entendimento do 

próprio Supremo Tribunal Federal, desde 1908, em memorável 

acórdão que resumiu toda a doutrina dominante no assunto, com 

inexcedível clareza e precisão conceitual. Eis a emenda do 

referido Acórdão publicado na antiga Revista de Direito 10t~~ ê 

~eproduzido na ROA 9/30: 

"Na concessão de uma obra ou serviço 
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público, o Governo não transfere propriedade alguma 

concessionário, este obtém apenas, o uso ou gozo da 

durante o prazo da exploração concedida". 

Os direitos do Poder Público, de que 

c2P 
06 

ao 

coisa 

o 

concessionário é investido, como de desapropriar ou arrecadar 

tarifas do público, não o exerce "jure próprio" mas como mero 

delegado ou mandatário do poder concedente e nos precl.sos 

limites da delegação recebida. 

"O concessionário, como qualquer outro agente ou 

delegado do poder público, desde que arrecade tarifas, se 

constitui no dever de mostrar ao poder, em cujo nome age, e 

quando o mesmo egixir, que não saiu da esfera dos 

recebida~,no modo, na aplicação e na importância das 

poderes 

tarifas 

arrecadadas. Trata-se do exercício de um poder soberano, que 

não é lícito transferir a ninguém mediante contrato e 

sucetível de delegação dentro de limites e condições 

apenas 

postos, 

os quais cumpre ao delegante, sem exceção, fiscalizar e 

verificar, em nome do bem público, razão e fundamento único de 

semelhante delegação, ao indivíduo ou empresa privada". 

"A exist~ncia do cancessionário, os seus direitos 

e o exercício destes, não foram e não são atos seus exclusivo~ 

mas atos derivados e dependentes do poder que os autorgou ou 

delegou, e ao qual, por isso mesmo, tem o concessionário de 

prestar contas". 

Conforme demonstrado, o poder de regulamentar as 

concessões é inerente à Administração Pública. f atribuição do 

Poder Executivo a .apDovação .e regt;llamentação " .01,0 . se~\1iço bem como a 

fiscalização de sua execução. A fixação e alteração de tarifas 

são também atos administrativos, do âmbito regulamentar do 

Executivo, não dependendo de lei para sua expedição. 
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Os contratos administrativos podem ser alterados 

unilateralmente pela Administração mas esta . alteração 

restringe-se às cláusulas regulamentares ou de serviço,sempre 

para melhor atendimento do público. Além disso, toda vez que, 

ao modificar a prestação do serviço, o concedente aterar o 

equilíbrio econômico e financeiro do contrato, terá que 

reajustar as cláusulas remuneratórias da concessão, adequando 

as tarifas aos novos encargos acarretados ao concessionário. 

Esta orientação se tornou pacífica na jurisprudência desde a 

tese pioneira de Caio Tácito, que concluiu com a 

afirmação: 

"Ao Estado é lícito alterar as 

seguinte 

condições 

objetivas do serV1ço, mas não poderá deslocar a relação entre 

os termos da equação econômica e financeira, sem reajustar a 

remuneração estipulada". 

A remuneração do serV1ço nas bases inicialmente 

ajustadas constitui direito . fundamental e adquirido do 

concessionário, imutável ao nuto da outra parte; .direito 

adquirido, reconhecido tanto pela doutrina como pela nossa 

jurisprudência. 

Inegável é, portanto, que o contrato de 

concessão cria direitos e obrigações individuais para as 

partes. Dentre os direitos encontra-se o de o concessionário 

auferir as vantagens de ordem pecuniária que o contrato lhe 

garantir. Satisfeitas as condições contratuais pelo 

concessionário, a rentabilidade assegurada à empresa erige-se 

em "direito adquirido", exigível do concedente na forma 

avençada. Qualquer modificação unilateral, porterior da norma 

legal ou regulamentar ou de cláusula contratual pertinente ao 

serviço, não invalida as vantagens contratuais asseguradas ao 
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concessionário pois tais modificações não podem ter efeito 

retroativo prejudicial ao "direito adquirido" preservado por 

disposição constitucional (art. 5º, XXXVI da Constituição 

Federal). 

Quanto aos valores devidos aos seus 

concessionários, é interessante ressaltar que o serviço 

oferecido pelos mesmos deve ser remunerado por "tarifa" 

(pr.eço.: público) e não por taxa (tributo). A tarifa deve 

corrresponder à justa remuneração do capital, o melhoramento 

e a expansão do serviço, assegurando o equilíbrio econômico 

e financeiro do contrato. Esta é a razão da revisão periódica 

das tarifas, de modo a adequá-las ao custo operacional e ao 

preço dos equipamentos necessários à manutenção e expansão 

do serviço, a fim de proporcionar a justa remuneração do 

concessionário na forma contratada. A revisão de tarifas 

ato privativo do poder concedente, em negociação com 

concessionário, que deverá demonstrar a renda da empresa, 

despesas do serviço e a remuneração do capital investido 

a ser investido nas ampliações necessárias. 

... e 

o 

as 

ou 

No caso do transporte urbano a 

administrativa recai sobre o município, por 

constitucional. O artigo 30 da Constituição 

competência 

determinação 

Federal 

discrimina as bases da competência municipal e entre estas 

se destaca a de "organizar e prestar diretamente, ou sob o 

regime de concessão ou permissão os serviços públicos de 

interesse local". f portanto de competência municipal o 

controle, e a normatização da gratuidade do transpote 

coletivo urbano. Quando da regulamentação do artigo 175 da 

Constituição esta Casa aprovou o Projeto de Lei nº 202/91 

com o seguinte texto: 

"Art. 12 - f vedado ao Poder concedente 

estabelecer privilégios tarifários que beneficiem segmentos 
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específicos de usuários de serviço concedido, exceto se no 

cumprimento, de lei que especifique as fontes de recursos". 

Como se vê, a gratuidade do transporte coletivo 

urbano deverá ser subsidiada pelo município e também 

controle da mesma. 

o 

Outro aspecto a ser considerado é o de se 

definir o limite territorial do transporte urbano pois a 

gratuidade aos idosos alcança apenas o transporte urbano. A 

extensão das bases municipais a trechos considerados "inter

-municipais" foge à conceituação adequada do transporte 

urbano. Existe o entendimento na área de transporte, para 

evitar superposições de atribuições que, se considera como 

transporte urbano aquele no qual se utiliza o ônibus dotado 

de roletas e bancos de encosto fixo. A aplicabilidade de tal 

entendimento desfará as divergências a respeito do que seJa 

"conglomerado urbano" e atenderá, por certo, o entendimento 

expresso pelo relatório da Comissão de Constituição e 

Justiça, expresso por intermédio do ilustre Deputado Atila 

Lins, relator do presente projeto naquela Comissão de onde 

extraímos os seguintes textos: 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 

"O mesmo dispositivo elegeu, contudo o 

transporte coletivo urbano como alvo 

da proposta, por entender que é na 

cidade, onde há multiplicidade e 

intercâmbio de funções que 

transporte coletivo assume 

relevância sendo o seu uso 

necessidade freqUente. 

o 

total 

uma 

A ~ Eo8stituição Federal não estendeu 

essa gratuidade ao transporte munici 

paI ,inter-municipal ou , interestadual, 

por nãõconsiderá-Io de uso frequente ou 
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regular por pessoas idosas, sendo, 

portanto, de menor impotância social. 

Caso contrário, poderia ter sido 

suprimida a palavra "urbanos" do 

texto constitucional, e a gratuidade 

passaria a vigorar para todos os 

transportes coletivos. A Constituição 

Federal, repetimos, elegeu para este 

fim, os transportes coletivos urbano~ 

.2 LI 
10 

Quando o Projeto de lei nº 4.175 de 1989 propõe 

incluir o transporte coletivo ,fuito nas regiões de 

"conglomerados urbanos" entre os chamados I c 

coletivos urbanos, para fins do disposto no § 

transportes 

2º do artigo 

230 da CF, presume que o autor do projeto reconhece 

justa a intensão do texto constitucional em ~estão. 

A lei nº 6.261 de 14.11.75 conceitua 

urbanos os transportes metropolitanos e os municipais 

demais áreas urbanas. 

como 

como 

nas 

". 

e o termo "conglomerados urbanos" não 

apresentado na Constituição Federal. O art. 25 § 3º refere-se 

a microrregiões, constituídas por agrupamento de municípios 

limítrofes para integrar a organização, o planejamento e a 

execução de funções públicas de interesse comum. 

Concluímos, então, por considerar as 

metropolitanas e aglomarações urbanas como 

regiões 
". areas 

essencialmente urbanas, onde prevalecem funções públicas, de 

interesse comum aos municípios que a elas pertencem, 

de atender aos fins a que se propõe o art. 230 § 2º 

Constituição Federal. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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Sugerimos, na oportunidade, que a Comissão que 

deverá examinar o mérito desses projetos de lei, atente 

para a terminologia "conglomerados urbanos" inadequada, a 

nosso ver, porquanto a Constituição Federal 

precisamente a "regiões metropolitanas e 

urbanas". 

refere-se 

aglomarações 

Sou pela rejeição do presente Projeto de lei 

na forma como foi apresentado. Sou, no entanto, favorável à 

aprovação de um novo texto que venha regulamentar a 

controvérsia demonstrada transferindo para a administração 

municipal a responsabilidade que é sua, de manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro em relação ao contrato 

feito junto à iniciativa privada. 

Solicito o desentranhamento do Projeto de lei 

nº 1.671/91 de autpria do Ilustre Deputados Jackson Pereir~ 

por se tratar de gratuidade em benefício de deficientes 

físicos. Existe projeto de lei em trâmite nesta Casa, de nº 

534/91 de autoria do Ilustre Deputado José Carlos Coutinho 

que, por se tratar de matéria correlata (gratuidade 

deficientes visuais), ser apensadri ao Projeto de lei 

refeido. 

a 

aqui 

Diante do exposto, apresentamos substitutivo 

ao projeto original que venha a consolidar as idéias 

apresentadas através dos Projetos de lei apensados 

presente: 

"O Congresso Nacional decreta: 

ao 

Art. 1º - r assegurado a gratuidade no 

transporte coletivo urbano aos maiores de 65 (sessenta ~ 

cinco) anos. 
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Art. 2º - A autoridade pública 

e2fo 
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municipal 

expedirá os passes de transporte gratuito que, mensalmente, 

serão conciliádos junto às empresas concessionárias ou 

permissionárias de serviços públicos que receberão, dos 

cofres municipais, até o dia 5 (cinco) do mês subseqHente, 

a compensação pecuniária dos valores correspondentes aos 

mesmos. 

Art. 3º - O Poder Executivo ) Münicipal 

regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a 

contar de sua publicação. 

Art. 4º - Esta lei entra seu vigor na data de 

sua publicação." 

Acreditamos que o substitutivo apresentado 

consolida as diversas tendências apresentadas através dos 

projetos de leis apensados, após rigorosa análise e exclusão 
• 

dos princípios inadequados à legislação e jurisprudência 

vigentes. 
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"Disp~e sobre a gratuidade de 
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~ 
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~ 
<l 
~ 

transporte de idosos." 

Autor: Deputado KO YU IHA 

Relator: Deputado ~TILA LINS 

() I - RELATóRIO 
~ ~ 

D presente projeto de lei estabelece que é tam-

bém considerado transporte colet ivo urbano, aquele realizado 

nas "regi3es de conglomerados urbanos". 

o (J b j et i vo 
, , 

desta proposta e ampl ia r a area 

que possa vigorar a gratuidade de transportes colet ivos urbanos 

pa ra os maiores de sessenta e cinco anos. 

A este projeto estio apensados os seguintes: 

a) o Projeto de Lei nO 5.221, de 1990, que • aos ma I 0"-

res de sessenta e cin co anos gratuidade nO transporte colet Ivo 

municipal, incllJsive quando sirva Munic{pios cont (guos e espe-

cialmente nas regi3es metropol itanas·; 

b) o Projeto de Lei na 629, de 1991 que asseg ura·gratu idade do 

transporte coletivo para maiores de sessenta E cinco anos, Em 

veículos que trafeguem no Município ou entre Municípios que 
. ,., 

constituam conglomerados urbanos, especialmente nas regloEs me-
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tropol itana!:;·. Ressalta este projeto que caber~ à autoridade 

municipal onde ~esida o idoso, a expedi~io do passe de trans-

porte gratuito. que valer~ em todos os municípios contíguos~ 

c) o Projeto de Lei nO 1.358/91. que assegura a gratuidade dos 

transportes colet ivos urbanos aos maiores de sessenta e cinco 

anos e estende essa gratuidade aos transportes colet ivos que 

i n t (~r 1 i g am localidades integrantes de regi5es metropolitanas. 

Determina ainda que a simples apresenta~io da cédula oficial de 

ident idade dos idosos.nos colet ivos urbanos, em tod() o territci

rio nacional. ser~ suficiente para habil it~-los como benefici~

rios da gratuidade nos servi~ os desse tipo de transporte. 

A esta Comissio de Constitui~io e Just iça e de 

cabe pronunciar-se quanto à constitucional idade, . . 
J UI" I···· 

dicidade e técnica legislat iva deste Projeto de Lei nO 4.175. 

de 1989. 

I::: o r e 1 ,,' t ó r i o . 

rr - VOTO DO RELATOR 

No seu art. 230. § 2º. a Const itui~io Federal 

determina que "aos ma i orES de seSSEnta E cinco anos é garantida 

a gratuidade dos transportes coletivos urbanos". 

tal d i sp O!5 i t i '·,10 r 

Constituinte c onsiderou a import~ncia de se el i minar todo Impe

dimento de ordem econ6mica que ptldesse restringir a possibili-
1 d 1 • I , r, 

C. a e c. o c: c. ele. <:10 ; ( I () <:. (' cl ".' f '; '.- ("' 1.1 1 ;.\ r E" 1"1 .}. '.- .:: n <:: 0;:. C) I'" •. (:.' (" ( 1 '1 ".' t " , . C) I I _» \:':. _. j t... _\ . I . , I ,.\ •• ~ I ~...... . t . " .. 

o mesmo disposit i vo elegeu. contl~do. _ transpor-

te colet ivo urbano, como alvo da proposta. por entender que 
, 

'.'.' <:. 

na cidade. onde h~ c1ult iplicidade e i t"'" _ ...... ;.; .. . n .. er<- ,:\nl • .l I tJ (J' (:-" .C l i "1 (" '0'" ('-" < (" 1 OI:.' . . _ 1.1"11- --7 1.A'.:_ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o transporte coletivo assume total relevincia, sendo, seu uso, 

uma n ~~ c e~; s i d a.d e f I'" e q il e n te. 

A Const itui~io Federal 
,., 

nao estendeu essa gratui-

clade ao transporte municipal, intermunicipal ou lntel'"estadual, 
,'" 

considel'"~-lo de uso fl'"eqilente ou regular por pessoas por nao 

idosas, sendo, portanto, de menor importincia ~:;ocial. Caso 

cont r<":\r i o y podeI'" ia ter sido suprimida a palavl'"a 'ul'"banos' do 

const ltuc lonal, e a gratuidade passaria a Vl90rar para 

todos os tl'"ansPol'"tes colet i vos. A Const itui~io Federal, I'"epe-

timos, elegeu, para esse fim, os transportes coletivos urbanos. 

(~uan d o o Projeto de Lei n9 4.175, de 1989, pro-

p3e incluir o transporte coletivo feito nas regi3es de 'con910-

n\(::· r a cio s uI'"banos' entre os chamados transPol'"tes colet ivos urba-

nos, pal'"a fins do disposto no § 29 do art. 230 da CF, presume-

que o autol'" do pI'"ojeto I'"econhece como Justa a inten~io do 

texto constitucional em questio. 

banas 

i:)al~;. 

, . 

~)el'"v i ç:os UI'" b c\l1 os, inclusivf:.' o de tl'"ansPol'"tes 

em iJrinc{pio, aqlleles (Jfel'"ecidos nos 1 imites dos 
, 

pel'" I me·-

urbanos, estabelecidos POl'" leis municipais. As ál'"eas Ul'"-

dos munic{pios sio as que circunscrevem as sedes munici

Al~m dessE' pel'"{metro urbano tem-sE:' a ál'"ea rural do Muni-

ClpIO. 

cont iguidade entrE:' 
. , . 

munlClplOS 
,., 

nao significa 

que ocorl'"a, necessariamente, entre os seus per {metros urbanos. 

Com f 
., 

r, . '" '!" \:". E. I ' .. o. entre dois pel'"{metros urbanos de dois 
. , . 

ml.lnlClplOS, 

uma extensa área rUl'"al onde se d~ cont i91.lidade 

clesses n\un i c{pios. 

"'-sl' n1 ,." ::) - , em tal caso, apesar da cont iguidade, o 

serviço de tl'"ansPol'"te entl'"e essas áreas IJrbanas teria cal'"átel~ 

intermunicipal e n~o pUl'"amente ul'"bano. 
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A Lei nQ 6.261, de 14.11.75 conceitua como u~ba-

nos, os t~anspo~tEs mEt~opol i tanos E os municipais nas dEmais 
, 
a~eas I.1I"banas. 

o te~mo ·conglomE~ados u~banos· nio é ap~EsEnta-

do na Constitl.1i,io FEde~al. o a~t. 25, § 30 ~efe~e-se, porém, 

a ~Egi~Es mEt~opolitanas, aglomE~a'~Es u~banas E mic~0~~E9i~ES, 

·const itu{das po~ ag~upamEnto de munic{pios 1 im{t~ofes pa~a In-

teg~ar a o~ganiza~io, o planEjamEnto E a EXECU~io dE fun~~Es 

p~bl icas de inte~eSSE comum·. 

Confo~mE Escla~EcE MichEl TEmE~, ·a idéia dE ~E-
. ,., 

glao met~opol itana dE~iva da conl.1~ba,io. As <:~n::,as u~banas 
,., 

vao 

SE aglomE~ando Em to~no dE um munic{pio maior, el iminando as 

á~eas ~u~ais e fazendo surgir, ent~e os municípios, á~ea urbana 
, . 
unlca, 

. . paIs. 

Si 1 va, 

Sob~e o assunto também i nst~ui José Afonso da 

ao ~elata~ qUE ~egiio met~opolitana ·constitui-se de um 

conjunto dE munic{pios cUJas sEdEs SE unEm com CErta cont inui

dade u~bana em to~no dE um município pcilo·. 

Quanto ~s aglOmE~a,5Es u~banas, confo~mE o mesmo 

aut o~ , ·ca~Ecem de conceitua,io. mas. dE logo. se pe~cebe q UE' 

SE t~ata de ~~eas u~banas, sem um pcilo dE at~a~âo urbana ••• •• 

Conclu{mos. entio, po~ considE~a~ 

t~opol itanas E aglomE~a'~Es u~banas como árEas 

. '"' as ~(·::,gIOES mE"~ 

e,.'ss~~nc i aI mE.'nt E 

u~banas, onde p~evalEcEm funç~es p~bl icas de inte~esse comum 

'=\OS munic{pios qUE a Elas PE~tEncEm, capazes de atEnder 

Sugerimos, na opo~tunidade, que a Comissio qUE 

dEVErá examina~ o mé~ito desses projetos de lei. atente para a 

tE~minologia · c onglomerados u~banos·. ;I·)~cl~nl..l~cl-\ ~ r'oc~o I <;t.. c. "'I C. C '1 C\ I .. ~ .. ) './ E.' :.r '1 

o 

• 
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5 

porquanto a Constitui~io Federal refere-se precisamente a ·Re

gi~es Metropolitanas e aglomeraç~es urbanas". 

Com base 'lestas considera~~es s omos pela consti

tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa dos referidos 

Projetos de Lei: nO 4.175, de 1989; nQ 5.221, de 1990; nO 624, 

de 1991 e nO 1.358, de 1991. 

9107jlua.007 

É o voto. 

Sala da Comissão, em oR 
/ 

/ 

/ 
I 

Deputado ÁTI 
r~elat r 

de 1991 

• 



LECISLAÇ'AO CITADA. A"'C":ADA PCLA C:OORDINAÇAU 
DAS COMISSOES PCRMANINTU 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA I'EDERATIVA DO BRASIL 

1988 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Título VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... - . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Capítulo VII 

DA FAMÍUA. DA CRIANÇA. 
DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 230. A família , a sociedade e o Estado têm o dever de 
amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na 
comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantin-
do-lhes o direito à vida. . 

· . . . . .. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2° Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida 

a gratuidade dos transportes coletivos urbanos. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 629, DE 1991 
(Do Sr. Francisco Silva) 

Di spõe sobre a g r at u i dad e de transporte coleti vo para os 

i dosos . 

(A~ENS~ -SE AO PROJETO DE LEI N 2 4 . 17 5, DE 1989) . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 t . assegurado a gratuidade do transpor te coletivo 

para maiores de 65 (sessenta e cinco) anos, em veículos que 

trafeguem no município ou entre municípios que cons tituam con

glomerados urbanos,e~te nas regiões metropoli t a nas. 

Art. 29 Caberá a autoridade municipal onde resida o ido

so, a expedição do passe de transporte gratuito , q ue valerá ~m 

todos os municípios contíguos. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de s ua publica -

çao. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

O artigo 230 em seu parágrafo único, estabelece a g ratui

~dade no uso do transporte coletivo urbano, pelas pess oas idosas. 

Ocorre que muitas linhas de ônibus interligam r e g iões ur

banas pertencentes a municípios vizinhos e esses v e ículo s nao 
querem atendér aos usuários que deveriam receber gratuidade. 
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Na Baixada Fluminense, para fugir da concessao do 

aos idosos algumas empresas de ônibus estão colocando o 

no de suas linhas em outro município a 200 ou 300 metros 

fronteira. 

passe 

térrni-
, 

apos a 

Queremos neste projeto regulamentar a intenção do Consti

tuinte que foi o de facilitar a locomoção do idoso nos conglome 

rados urbanos. 

Assim, dentro da região metropolitana do Rio o passagei

ro detentor de um passe gratuito poderia cicular livremente,mes 

mo que o veículo ultrapassasse o município de origem. 

No artigo 29 estamos dando a atribuição de conceder o pas

se ã autoridade do município em que esteja residindo o maior de 

65 anos. 

Pelo alcance social da medida, aguardamos a aprovaçao dos 

nossos pares. 

Sala das Sessões, em I ~ . 1 4); ~ l ~ r (-( 

r • 

L-~ . 
Deputado FRANCISCO SILVA 

.... 
- M 
~M .... 
'<t 

MO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N2 1.358, DE 1991 

(DO SR. SIMÃO SESSIM) 

Dispõe sobre a gratuidade nos transportes coletivos aos malO 

res de sessenta e cinco anos, nos termos do parágrafo 22 

do artigo 230 da Constituição Federal. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 4.175, DE 1989). 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 ~ assegurada a gratuidade dos transpor 

tes coletivos urbanos aos maiores de sessenta e cinco anos. 

Art. 29 Aplica-se o disposto no art. 19 desta 

lei aos transportes coletivos que interligam localidades inte

grantes de regiões metropolitanas. 

Art. 39 A habilitação dos beneficiários meneio 

nados no art. 19 desta lei, para utilização dos transportes co

letivos urbanos em todo o território nacional, far-se-á median

te a apresentação da cédula de identidade oficial, sem outra e

xigência de qualquer espécie. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTI FI CAçA0 

Em 1989, apresentamos proposta igual a esta que, 
por força do que dispõe o art. 105 do Regimento Interno, veio a 
ser arquivada com o término da legislatura. 

-As razoes que nos levaram naquela ocasião a to-
mar esta iniciativa permanecem válidas para o dia de hoje pois 
nenhuma providência foi adotada nos últimos anos no sentido de 
resolver o problema. 

Por este motivo, defendemos a aprovação deste 
projeto repetindo as mesmas considerações feitas anteriormente. 

No Brasil, as pessoas idosas têm sido tratadas, 
pelos poderes públicos, de maneira inadequada, injusta, seja 
quanto aos critérios da aposentadoria e outros benefícios pagos 
pela Previdência Social, seja com relação ao atendimento de ser 
viços básicos de assistência médica, transporte e lazer, entre 
outros. 

Ao contrário do que acontece nos países euro
peus, Japão, Estados Unidos e Canadá, onde as pessoas na chama
da terceira idade recebem atenção especial dos governos e diri
gentes de setores empresariais responsáveis pela prestação de 
serviços, entre nós observa-se uma lamentável desconsideração 
com esses contingentes, 
grandecimento da Nação, 

que continuam a contribuir para o en-
, 

atraves 
cia acumulada, mesmo quando não 
trabalho. 

dos seus exemplos e da experiên 
mais participam do mercado de 

Sistema 

De acordo com pesquisa realizada pela 
Estadual de Dados - SEADE, o número de idosos 

Fundação 
no Brasil 

vem crescendo a taxas superiores à do conjunto da população,ten 
do em vista o aumento da expectativa de vida e à diminuição da 
taxa de natalidade. Na época em que foi realizada a pesquisa 
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existiam cerca de 10,5 milhões de pessoas idosas; para o ano 

2000, urna projeção indicava 14,2 milhões; e, no ano 2025, deve

rão ser 34 milhões, no total de 225 milhões de brasileiros. 

t indispensável definirmos imediatamente .solu

ções concret~s, duradouras, visando ao melhor atendimento dessa 

população, conseqfientemente, à formação de urna nova consciência 

de pleno respeito e consideração com os idosos. 

o presente projeto de lei tem o objetivo de re

gulamentar o § 29 do art. 230 da Constituição Federal, que dis

põe: "aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratui 

dade dos transportes coletivos urbanos" 

o problema dos transportes coletivos, especial

mente em nossas grandes cidades, configura a devida dimensão de 

como os brasileiros são levados a conviver com maiores dificul

dades e sacrifícios, no seu cotidiano, à medida em que ingres

sam na faixa de idade mais avançada. 

Nos últimos anos, por iniciativa de alguns admi 

nistradores e legisladores municipais com maior grau de consci-
-ência par~ a questão! instituiu-se, em determinadas cidades do 

País, documento que garante transporte gratuito nos ônibuS urba 

nos às pessoas com idade a partir de 65 anos, permitindo-lhes 

também o ingresso pela porta normalmente usada para o desembar

que, visando facilitar-lhes a acomodação no veículo, aliás, urna 

das muitas dificuldades enfrentadas pelas pessoas : 'principalmen 

te nos horários de maior movimento. 

Ocorre que o crescimento prbano e a interliga

ção de nossas cidades exigem das pessoas, cem muita f~qüência, 

deslocamentos entre localidades que, mesmo próximas geografica

mente entre si., pertencem a municípios ou até mesmo Estados di

ferentes. 
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Ora, os passes gratuitos para os idosos normal

mente têm agrangência apenas na jurisdição do município conce

dente, o que impede aos respectivos detentores de os utilizarem 

quando necessitam chegar em outras municipalidades, mesmo sendo 

integrantes da área metropolitana de uma grande capital como, 

por exemplo, Rio de Janeiro e são Paulo. 

Precisamos corrigir urgentemente essa improprie 

dade, porque não tem sentido o mencionado benefício limitar-se 

ao âmbito do respectivo município. As pessoas com idade superi 

or a 65 anos possuem o direito de utilizar gratuitamente os 

transportes coletivos de todas as cidades e entre as que inte

gram regiões metropolitanas, para o que a necessidade de docu

mento especial fornecido em cada município representa formalida 

de que dificulta o cumprimento do referido dispositivo constitu 

cional. 

Daí por que este projeto estabelece, como condi 

ção comprobatória ao exercício dessa conquista tâo importante 

pelo idoso , ao utilizar o transporte coletivo, a apresentação 

de sua cédula de identidade, podendo, portanto, fazê-lo em qual 

quer cidade do País sem que tenha de adquirir qualquer passe es 

pecífico ou outro tipo de documento. 

Sala das Sessões, em ~5 

" 

Deputado 
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LEGISLAC~O CITADA, ANEXADA PELA COORDENACAO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBI.JCA fEDERATIVA DO BlUlSIL 

1988 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

lÍ lUlO VII I 

Da Ordem Social 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

CAPt lUlO VII 

Da Fam'lia, da Criança, 

do Adolescente e do Idoso 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 230. A família. a 
dever de amparar as pessoas 
participaçao na comunidade, 
bem-estar e garantindo-lhes 

sociedade e o Estado têm o 
idosas. assegurando sua 

defendendo sua dignidade e 
o direito à vida. 

§ 12 Os programas de amparo aos idosos serão execu
tados preferencialmente em seus lares. 

§ 22 Aos maiores de sessenta e cinco anos é garan 
tida a gratuidade dos transportes coletivos urbanos . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

Centro Gráfico do. Senado Federal- Brasnia - DF 
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)3 
cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NII 1.849, DE 1991 
(Do Sr. JarnD Haddad) 

Institui a gratuidade no transporte coletivo intermunici

·pal pa r a maiores de 65 anos e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 4.175, DE 1989) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ Os cidad!os maiores de 65 (sessenta) e ci~ 

co) anos ter30 direito , em todo o território nacional, à passagem 

gratuita nos transportes coletivos intermunicipais, até o percurso 

máximo de 200 (duzentos) quilômetros, a partir da cidade onde resi 

demo 

Art. 2Q Para usufruir desse direito o cidad!o deve 

rá estar portando sua carteira de identidade e dccumento que co~ 

prove sua residência. 

Art. )Q O Poder Executivo regulamentará esta Leino 

pr azo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicaç30. 

Art. 4Q Esta Lei entra em vigor na data de sua p~ 

blicaçao. 

Art . 5Q Revogam-se as dis~sições em contrário . 

JUSTIFlCAÇAU 

A Constituiç!o Federal prevê, em seu art . 230 , a gr~ 

tuidade nos transportes coletivos ur~arios para os maiores de 65 

anos. Este projeto de lei pretende ampliar um pouco mais essa pre~ 

rogativa permitindo deslocamentos até o percurso máximo de 200 qui 

lômetros do local de residênc i a dos beneficiados, instituindo a gr~ 

tuidade nos transportes intermunicipais de passageiros. 

Os idosos formam expressiva parcela da populaç40 br~ 

sileira onde os baixos vencimentos s30 uma con~tante. O sistema 
previdenciário ainda n3000ns eguiu um equilíbrio financeiro que pe~ 

mita resgatar a dignidade cnm que esses 

dos pela parcela pr odutiva da populaç!o 

tituído. 

cidad30s devem ser trat~ 

brasileira e pelo poder ini 

As pas sagens de ônibus ou de . qualquer outro ti~ de 

transporte coletivo sofrem reajustes que acompanham a variaç3Q do 

preço dos combustíveis , qu!=! s30 atualizados mês · a m~.6, ,r.:efletindo 

sempre a var~aç!o do custo de vida com muito mais reà~idade e pre~ 

teza do que os reajustes da previdência. Dessa for ma o valor abs~ 

luto de se~ vencimentos, que . já é normalmente baixo , para .p!o di 

zer aviltante, sofre contínua e acelerada desvalorizaç!o por via 

de um processo inflacionário, criando restrições. de ordem pecuniá ' 

ria com sérios reflexos no cotidiano dessas pessoas. 

Países com tradiçao cultural milenar, como é o caso 

da China e do Japao, só para citar exemplos , consideram os idosos 

como indivíduos a quem todos devem respeitar , pois têm absoluta 

consciência que, ao nos precederem , moldaram com o seu trabalho o 

cenário atual onde nós hoje participamos. 

o presente projeto de lei pretende permitir a essa 

categoria de cidadaos um pouco mais de flexibilidade nos seus des 

locamentos , sem que isso signifique qualquer restriçao do ponto de 

vista financeiro , e proporcionar a eles a possibilidade de pequ~ 

nas viagens em torno da cidade onde moram. e um benefício pequeno, 

mas que já ajuda a amenizar a triste realidade de mais de seis 

milhões de brasileiros que est30 nessa faixa etária. 

Pelos motivos expostos , esperamos contar com o a~ 

io dos eminentes Pares pa r a a aprovaçao deste projeto , que repr~ 

senta uma etapa a mais rumo à conscientizaç!o da sociedade quanto 

à situaçao dos idosos. 

Sala das Sessões, em 

~i!!!'!!~~ 
1988 

..- - -----
TItulo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

Capítulo VII 

DA FNÚUA. DA CRWlCA. 
DO ADOIíSCENTE E DO It>Oso 

Art. 230. A lamBia, a sociedade e o Estado têm o dever de 
amparar as pessoas idosas. assegurando sua participação na 
comunidade, defendendo sua dig"idade e bem..,star e garantin
dc>-Ihes o direito 11 vida. 

I l ' Os programas de amparo aos idosos serão execu
tados preferencialmente em seus lares. 

I 2t ADs maiores de sessenta e cinco anos é garantida 
e gretuidade dos transportes coletivos urbanos. 

1991. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 3 .069, DE 1992 
(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá) 

Assegura ao idoso o transporte eventual 
gratuito. 

(Apense-se ao Projeto de Lei n.o 4 .175, 
de 1989). 

O Congresso Nacional de"reta : 

Art. 1.0 É assegurado, anualmente, aos aposen
tados e pensionistas com idade igualou superior n 
~ essenta e cinco anos e que recebam até três salá rio s 
mínimos, uma passagem gratuita de ônibus de ida 
e volta a sua cidade de origem. 

Art . 2.° Para fazer jus a este benefício, o In

teressado deverá estar previamente cadastrado no 
INSS que se incumbirá de adotar as normas neces
sárias à implantação desta lei. 

Art. 3.° O benefício previsto no artigo 1.0 desta 
lei , não se efetivará nos meses de janeiro, fevereiro, 
julho e dezembro. 

Art . 4.° A título de incentivo fiscal à empresa 
fornecedora da passagem, fica instituído o desconto 
de 2 (dois) por cento do Imposto de Renda refe
rente a cada exercício. 

Art. 5.° O Governo regulamentará esta lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

Justificação 

Considerando o amparo assegurado aos idosos 
pela nossa Carta Magna, em seu artigo 230, pará
grafo 2.°, apresentamos o presente projeto de lei, 
com o intuito de contribuir àqueles que efetiva
mente consolidaram a grandeza e riqueza da Nação: 
os aposentados e pensionistas. 

É sabido que muitos idosos não ganham o sufi
ciente para adquirirem passagens de transporte pa
ra visitarem o seu Estado e sua cidade de origem, 

bsm como rever parentes , amigos e lugares onde 
viveram parte de sua vida , e, com i.sso, acaba.m fi 
cando confinados em seus domicílios para onde se 
mudaram onde sonhavam com dias melhores. 

Nada mais justo, portanto, retribuirmos no::; 
aposentados e pensionistas, alguns direitos como a 
medida preconizada nesta lei; e temos a certeza que 
encontr8.remos apoio em nossos eminentes pares 
para a sua imediata aprovaçAo. 

Sala das Sessões, 14 de julho de 1992. Depu-
tado Arnaldo Faria de Sá. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERA TI V A DO BRASIL 

TÍTULO VIII 

Da Ordem Social 

CAPÍTULO VII 

Da Família, da Criança, 
do Adolescente e do Idoso 

Art. 230 . A família, a sociedade e o Estado 
têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegu
rando sua participação na comunidade, defendendo 
sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o di
reito à vida. 

§ 1.0 Os programas de amparo aos idosos serão 
executados preferencialmente em seus lares. 

§ 2.° Aos maiores de sessenta e cinco anos é 
garantida a gratuidade dos trans;lOrtes coletivos ur
banos. 
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Publique-sE E arquive-SE. 

Senhor Presidente, 
I::· /3 / P 9- /9 C:· .•• 1)) ,J 

Em cumprimento ao disposto no art. 41, inciso XVIII, do 

Regimento Interno, encaminho a V. Exa , em anexo, a relação das proposições 

pendentes de decisão deste Órgão, ao término do mês de junho último. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís EDUARDO 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Atenciosamente, 

rí~,
eputado MOREIRA FRANCO 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROPOSIÇOES PENDENTES AO TÉRMINO DO MÊS DE JUNHO DE 1995 

1 - PROJETO DE LEI N° 4.175/89 - do Sr. Koyu lha - que "dispõe sobre 
transporte de idosos". (apensado: PL 5.221/90) 
RELATOR: Deputado ANTÓNIO JORGE 

2 - PROJETO DE LEI N° 4.586/90 - do Poder Executivo - que "dispõe sobre o 
transporte multimodal de carga e dá outras providências". 
RELATOR: Deputado CARLOS SANTANA 

3 - PROJETO DE LEI N° 968-A/91 - do Sr. Murilo Monteiro - que "dispõe sobre a 
uniformização de preços de asfalto nos municípios da Amazônia Legal e dá 
outras providências". 
RELATORA: Deputada TELMA DE SOUZA 

4 - PROJETO DE LEI N° 1.671/91 - do Sr. Jackson Pereira - que "dispõe sobre 
a concessão de desconto no valor das passagens de ônibus, nas áreas 
metropolitanas, para deficientes e estudantes, e dá outras providências". 
RELATOR: Deputado BARBOSA NETO 

5 - PROJETO DE LEI N° 1.860-A/91 - do Sr. Luiz Moreira - que "dispõe sobre as 
tarifas de bilhetes de passagem aérea". 
RELATOR: Deputado RUBEM MEDINA 

6 - PROJETO DE LEI N° 2.700/92 - do Sr. Tony Gel - que "denomina "Deputada 
Cristina Tavares" a BR-423, que liga São Caitano, no Estado de 
Pernambuco, a Paulo Afonso, no Estado da Bahia". 
RELATOR: Deputado JOVAIR ARANTES 

7 - PROJETO DE LEI N° 4.188/93 - do Sr. Max Rosenmann - que "estabelece 
condições para o tráfego de caminhões nas rodovias federais e dá outras 
providências". (Apensado: PL 191/95) 
RELATOR: Deputado NEWTON CARDOSO 

8 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 198/94 - do Poder Executivo (Mens. 
1.105/94) - que "cria o 'Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e 
Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas, e dá outras 
providências". 
RELATOR: Deputado MÁRIO NEGROMONTE 

9 - PROJETO DE LEI N° 4.609/94 - do Sr. Osório Adriano - que "concede 
isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de 
veículos utilitários de aluguel, para transporte público alternativo de 
passageiros". 
RELATOR: Deputado NEWTON CARDOSO 

Jll7 
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10 - PROJETO DE LEI N° 4.793/94 - do Sr. Iberê Ferreira - que "dispõe sobre o 
uso do cinto de segurança em veículos automotores". ( apensados: PLs 
301/95,344/95,65/95,4.810/94,423/95, 174/95, 187/95,382/95 e 196/95) 
RELATOR: Deputado EDSON EZEQUIEL 

11 - PROJETO DE LEI N° 95/95 - do Sr. Cunha Lima - que "dá nova redação ao 
art. 70 da Lei nO 5.108, de 21 de setembro de 1966, reduzindo para 
dezesseis anos a idade mínima para habilitação para conduzir veículo 
automotor". (Apensados os PLs 476/95 e 493/95) 
RELATORA: Deputada MARINHA RAUPP 

12 - PROJETO DE LEI N° 211/95 - do Sr. Fernando Lopes - que "disciplina o 
funcionamento dos sistemas urbanos de transporte por ônibus". 
RELATOR: Deputado CARLOS NELSON 

13 - PROJETO DE LEI N° 266/95 - do Sr. Sandro Mabel - que "dispõe sobre o 
depósito e venda de veículo apreendido pelos DETRANs em todo o território 
nacional". 
RELATOR: Deputado TELMO KIRST 

14 - PROJETO DE LEI N° 302/95 - do Sr. Carlos Mosconi - que "dispõe sobre a 
cassação da Carteira Nacional de Habilitação". 
RELATOR: Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES 

15 - PROJETO DE LEI N° 311/95 - do Sr. Gonzaga Patriota - que "inclui no Plano 
Nacional de Viação, aprovado pela Lei nO 5.917, de 10 de setembro de 1973, 
a ligação rodoviária que especifica". 
RELATOR: Deputado JAIRO Ali 

16 - PROJETO DE LEI N° 370/95 - do Sr. Beto Mansur - que "revoga a Lei nO 
7.700, de 21 de dezembro de 1988, que "cria o Adicional de Tarifa Portuária 
- ATP", e dá outras providências". 
RELATOR: Deputado THEODORICO FERRAÇO 

17 - PROJETO DE LEI N° 411/95 - do Sr. José Carlos Coutinho - que "isenta do 
pagamento de pedágio os veículos destinados ao transporte de carga". 
RELATOR: Deputado DuíLlO PISANESCHI 

18 - PROJETO DE LEI N° 415/95 - do Sr. Gonzaga Patriota - que "institui o 
transporte público alternativo no território nacional, e dá outras 
providências" . 
RELATOR: Deputado CARLOS SANTANA 

19 - PROJETO DE LEI N° 419/95 - do Sr. Augusto Viveiros - que "dispõe sobre a 
obrigatoriedade de instalar equipes de socorro a acidentados nas principais 
estradas do País e dá outras providências". (Apensado o PL 547/95) 
RELATOR: Deputado SIMÃO SESSIM 
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20 - PROJETO DE LEI N° 475/95 - do Sr. Ricardo Barros - que "dispõe sobre a 
posição do cano de escape (descarga) dos caminhões e ônibus". 
RELATOR: Deputado JOSÉ CARLOS LACERDA 

21 - PROJETO DE LEI N° 483/95 - do Sr. João Leão - que "dispõe sobre o crime 
preterdoloso dos condutores de veículos automotores". 
RELATOR: Deputado LEONEL PAVAN 

22 - PROJETO DE LEI N° 516/95 - do Sr. Francisco Dornelles - que "dá aos 
diplomas expedidos pelas Auto-Escolas o caráter de Carteira Nacional de 
Habilitação". 
RELATOR: Deputado PAULO GOUVÊA 

23 - PROJETO DE LEI N° 536/95 - do Sr. Max Rosenmann - que "dispõe sobre a 
forma de investidura dos dirigentes dos Conselhos Regionais do Serviço 
Social do Transporte - SEST e do Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Transporte - SENAT". 
RELATOR: Deputado SIMÃO SESSIM 

24 - PROJETO DE LEI N° 582/95 - do Sr. Valdir ColaUo - que "fixa critérios para a 
criação e registro de Auto-Escola e dá outras providências". 

25 - PROJETO DE LEI N° 634/95 - do Senado Federal (PLS 66/95) - que 
"modifica o Decreto-lei nO 2.404, de 1987, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto-lei nO 2.414, de 1988, e pela Lei nO 7.742, de 1989, na parte 
referente à isenção do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha 
Mercante - AFRMM". 

Sala da Comissão, em 3 de julho de 1995. 

DV·~ 
Ru;-Omar prudênCia a~lva 

Secretário 

• 
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iJe±lro la rt: . IU'+ , l..él.J:)UL , 

cie-se ao autor e, apos, 
Em .;):J- / O ó> /9 5 

UV 1\..J.. \...lU ) . \...I-'-..L. 

publique-se. 

Brasília, 03 de agosto de 1995 

Senhor Presidente, 

Com meus cordiais cumprimentos, encareço de 

v. Exa. a retirada do Projeto de Lei, de minha autoria,que 
- , 

dispõe sobre transporte gratuito de idosos. 

Informo a V. Exa. que meu projeto recebeu 

o número 5221/90 , foi apensado ao PL 4.175/89 e necessito 

de sua retirada para melhor estudá-la, razão de meu pedi

do. 

• A • 

Agradecendo as provldenclas, ao enseJo rena 

vo meus protestos de elevada estima e distinta considera-
-çao. 

Exm 2 Sr. 

é'e:=,~Y"--
koyu .. IHA 

Deputado Federal 

Deputado Luis Eduardo Magalhães 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

BRASíLIA DF 

, f V ' . - -
... ~ , ... . j~,) 
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- CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.175/89 

Nos termos dos arts. 24, § 1°, e 119, caput, I, 

combinados com o art. 166 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na 

Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de 

emendas, a partir de 27 . 4. 95 , por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

não foram apresentadas emendas ao projeto. 

MODTEREM 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 5 de maio de 1995 

Ru~mar prudêncio da Silva 
Secretário 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 4.175, DE 24 DE MAIO DE 1989 

I - RELATÓRIO 

Dispõe sobre transporte gratuito 
de idosos (art. 230, § 2°, da 
Constituição Federal)". 

Autor: Deputado Koyu lha 
Relator: Deputado Antônio Jorge 

o Senhor Presidente da Câmara dos Deputados acolheu, em 

12 de abril do corrente ano, requerimento do nobre deputado Koyu lha deferindo 

favoravelmente pedido de desarquivamento do Projeto nO 4.175/89, de sua 

autoria, dispondo sobre o transporte gratuito de idosos (art. 230, § 2°, da 

Constituição Federal). 

o referido projeto visa resolver o problema social que vem 

ocorrendo em diversas regiões do País, com as pessoas maiores de 65 anos que, 

ao tentarem embarcar nos transportes coletivos que trafegam entre municípios 

limítrofes, usufruindo do benefício constitucional citado, são impedidos sob o 

argumento de que se trata de transporte intermunicipal, não coberto pelo 

mencionado dispositivo da Constituição. 

Ao projeto não foram apresentadas emendas. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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li-VOTO 

o transporte coletivo usado pelos idosos, mesmo que ocorra 

em rodovias que ligam municipais limítrofes e em distâncias relativamente 

pequenas, percorre áreas contígüas com características urbanas. Muitas destas 

áreas são atendidas por linhas de transportes coletivos municipais, comuns a 

mais de uma localidade ou município da mesma região metropolitana, 

aglomerado urbano ou micro-região, sendo inclusive autorizadas pelo DNER ou 

DER's a conduzir passagerios em pé, exatamente como acontece nas demais 

linhas de transporte coletivo urbano. 

Por outro lado, essas pessoas idosas, em sua maioria quase 

absoluta, pertencem a estratos sociais de baixo nível de renda. É comum terem 

que se deslocar para trabalhar, para consultas médicas ou para receber proven 

tos de suas aposentadorias em municípios limítrofes aos de seus domicílios, 

porém dentro de uma mesma região metropolitana, aglomerado urbano ou micro

região, não podendo sofrer o constrangimento público de se verem recusadas no 

transporte coletivo, única forma de não serem ainda mais cerceados em seus 

direitos sociais de um mínimo de bem-estar e dignidade, como pretendeu assegu 

rar o Constituinte de 1988 aos idosos, como bem afirma o autor do Projeto. 

Assim, somos de parecer que o Projeto do Deputado Koyu 

lha, sendo de alto interesse público, deve merecer aprovação com a emenda que 

apresentamos ao seu art. 1°, de modo a torná-lo mais claro e preciso, 

assegurando transporte coletivo aos idosos de uma mesma região metropolitana, 

aglomerado urbano ou micro-região. 

É o nosso parecer. 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de1995. 

JORGE 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

PROJETO DE LEI N° 4.175, DE 1989 

EMENDA DO RELATOR 

Dê-se ao art. 10 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 10
. É assegurada aos maiores de sessenta e 

cinco anos gratuidade nos transportes coletivo que trafegam 
dentro do município ou entre municípios limítrofes que 
pertençam a uma mesma região metropol itana, aglomerado 
urbano ou micro-região." 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de1995. 

Deputado ANT N 
Re tor 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 4.175, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunlao 
ordinária realizada hoje, aprovou, contra os votos dos Deputados Chico da 
Princesa, Barbosa Neto, Leônidas Cristino, Paulo Gouvêa, Mário Negromonte e, 
em separado, do Deputado Duílio Pisaneschi, o Projeto de Lei nO 4.175, de 1989, 
com emenda, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Deputado Moreira Franco - Presidente, Philemon 

Rodrigues e Simão Sessim - Vice-Presidentes, Alceste Almeida, Chico da 
Princesa, Duílio Pisaneschi, Hilário Coimbra, Jairo Azi , Lael Varella , Mauro 
Fecury, Mauro Lopes, Theodorico Ferraço, Antônio Brasil , Barbosa Neto, Antônio 
Jorge, Benedito Guimarães, Francisco Silva, João Maia, Telmo Kirst, Jorge 
Anders, Leônidas Cristino, Marinha Raupp, Mário Negromonte, Carlos Santana, 
Hugo Lagranha, João Coser, Teima de Souza, Antônio Joaquim, Edson Ezequiel , 
José Carlos Lacerda, Candinho Mattos e Paulo Gouvêa - titulares, e Mauri 
Sérgio, Ushitaro Kamia, Eurico Miranda, João Leão, Vanessa Felippe e Fernando 
Zuppo - suplentes. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, em 4 de outubro de 1995. 

;;:1~-
eputado MOREIRA FRANCO 

Presidente 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 4.175, DE 1989 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao art. 10 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 10 
- É assegurada aos maiores de sessenta e cinco anos 

gratuidade nos transportes coletivos que trafegam dentro do município ou entre 

municípios limítrofes que pertençam a uma mesma região metropolitana, 

aglomerado urbano ou micro-região." 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, em 4 de outubro de 1995. 

hOJJ.-L 
OREIRA FRANCO 

Deputado lU\IVTCJ 
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COMISSÃO DE VIAçÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 4.175/89 

Dispõe sobre o transporte gratuito para idosos. 

Autor: Dep. Koyu Tha 

Parecer: Dep. Antônio Jorge 

Pedido de Vistas: Dep. Duilio Pisaneschi 

I - Relatório 

O Projeto de Lei em epígrafe, pretende conceder gratuidade para os idosos 
,maiores de 65 (sessenta e cinco) anos nos serviços de transportes coletivos 

/ de passageiros situados nas áreas metropolitanas e no transporte 
( intermunicipal. 

A justificativa apresentada pelo autor está embasada na recusa de 
gratuidade para os idosos nos transportes coletivos que ligam municípios, 
mas que estão dentro do mesmo conglomerado urbano. 

Dentro da linha exposta, o ilustre relator concorda com a proposta ora 
analisada, contudo, apresenta um substitutivo alterando a técnica 
redacional. 

, 
E o relatório. 

n - Voto 

O beneficio da gratuidade para os idosos maiores de 65 (sessenta e cinco) 
anos nos serviços de transporte coletivo urbano, expresso no Art. 230 , § 2° 
da Constituição Federal é concedido irrestritamente por todos os municípios 
brasileiros, face a competencia exposta no Art. 30, inciso V da C.F .. 

Para utilizar o citado beneficio constitucional,· deve-se atender a dois 
requisitos básicos, o primeiro é quanto a faixa etária do interessado em 
usufruir o aludido direito, e o segundo, esta condicionado ao local ou 
território, onde o direito poderá ser uti1izado, no caso o município. 
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Assim, se um cidadão possuir 64 (sessenta e quatro) anos, o mesmo não 
poderá usufruir o beneficio, pois não estará atendendo o requisito 
constitucional emanado no Art. 230, § 2°. 

Dentro do princípio exposto, o território para utilizar o beneficio da 
gratuidade esta limitado ao do município, não cabendo a lei federal, estadual 
ou municipal dilatar ou restringir os limites impostos pela Constituição 
Federal, sob pena de ser arguída a sua inconstitucionalidade. 

Sob outro prisma, a redação proposta no citado projeto de lei e no 
substitutivo apresentado pelo relator, tenta configurar o transporte de 
passageiros prestados nas regiões metropolitanas como transporte urbano. 

Segundo alguns autores, região metropolitana é definida como um conjunto 
de municípios que se unem continuamente em tomo de um município pólo. 
Assim sendo, o transporte de passageiros prestados nesta região tem o 
caráter intermunicipal, o que deixa claro a impossibilidade jurídica de 
configurá-lo como transporte urbano. 

A tentativa de contrariar o entendimento supra, levará o interprete a 
contrapor o texto constitucional, face as atribuições de legislar sobre o 
transporte de passageiros da União, Estado e . Municípios devidamente 
expressos em nossa Constituição Federal. 

Além do vício da inconstitucionalidade, verificamos ainda que a proposta 
não atendeu a obrigação imposta pelo Art. 35, Parágrafo único da Lei n° 
9.074/95, que determina, no caso de estipulação de novos beneficios 
tarifários, a previsão em lei da origem de recursos financeiros ou a 
simultânea revisão da tarifa do concessionário, visando preservar o 
equihbrio econônimico-financeiro do contrato de concessão do serviço 
público. 

A concessão de gratuidades nos serviços de transporte de passageiros sem a 
devida indicação das fontes de recursos, e sem avaliar previamente o grau 
de necessidade da categoria de usuários beneficiados, não esta encontrando 
amparo no meio de nossa sociedade, uma vez que representa uma 
sobrecarga sobre a tarifa a ser custeada pelos demais usu~os, no caso o 
trabalhador brasileiro. 
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Assim, somos pela rejeição na íntegra do Projeto de Lei n° 4.175/89, bem 
como do Substitutivo apresentado pelo relator. 

, 
E o nosso votO. 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 4.175-A, DE 1989 
(do Sr. KOYU IHA) 

Dispõe sobre gratuidade de transporte de idosos 

(Às Comissões de Viação e Transportes e de Constituição e Justiça e de Redação 
(Art. 54) - Art. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial. 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
- voto em separado 
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COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDACÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.175, DE 1989 

I - RELATÓRIO 

Dispõe sobre a gratuidade de transportes de 
idosos. 

Autor: Deputado KOYU IHA 

Relator: Deputado ALMINO AFFONSO 

O projeto de lei sob exame visa a ampliar o conceito de transporte 

coletivo urbano gratuito para os idosos (art . 230, § 2°, CF), a fim de estendê-lo às linhas de 

transporte de uma mesma região metropolitana. 

O Autor, na justificação, defende a iniciativa, asseverando que a 

aprovação do projeto "terá como resultado assegurar ao idoso a gratuidade nas grandes 

regiões em que os municípios interligam-se entre si, dando conformação de um só 

município, apesar do transporte coletivo ser considerado intermunicipal". 

A Comissão de Viação e Transportes, ao apreciar o mérito da 

proposição, manifestou-se favoravelmente à sua aprovação nos termos da emenda . 

oferecida pelo Relator. A referida emenda aperfeiçoa a redação, tornando-a mais objetiva e 

preCisa. 

, 
E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe-nos analisar a matéria no que respeita a constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, maxime o que determina as normas adjetivas da Casa. 
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No que concerne a constitucionalidade formal, nada há a obstar ao 

prosseguimento da proposição e de sua emenda. Eis que os pressupostos procedimentais 

encontram-se atendidos, quais sejam, competência da União para instituir diretrizes para os 

transportes urbanos (inciso XX, art. 21 , CF); competência privativa da União legislar sobre 

trânsito e transporte (inciso Xl, art. 22, CF); atribuição legislativa do Congresso Nacional 

por iniciativa de seus membros (art. 48, caput, CF). 

Quanto a constitucionalidade material, também, não vislumbramos 

qualquer impedimento, de vez que o projeto vem ao encontro da vontade magna, em 

amparar as pessoas idosas (art . 230, caput), ampliando a extensão de um direito já 

consagrado (§ 2°, art. 230). 

Por outro lado, no que afeta à juridicidade da matéria, não nos 

parece que haja qualquer óbice. Considerando-se que o transporte intermunicipal, nas 

condições que especifica o projeto, é equiparado ao transporte urbano para permitir que os 

passageiros trafeguem em pé, nada impede que também o seja para ampliar um direito 

constitucionalmente outorgado. 

Como bem observou a Relatoria da Comissão de Viação e 

Transporte a redação da proposição inicial necessitava de reparo, a fim de imprimir-lhe 

maior clareza, intento satisfatoriamente alcançado pela emenda. 

Pelo exposto, manifesto meu voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 4.175-A, de 1980, nos termos da 

emenda oferecida pela douta Comissão de Viação e Transportes. 

Sala da Comissão, emJq de~(~ de 199 

V I M 
Deputado ALMINO AFFONSO 

Relator 

51165905.100 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETODE -LEI -Nº -4.175-A, DE 1989 

111- PARECER -DACOMISsAo 
= 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, con
tra o voto do Deputado José Rezende, pela constitucionalida

de, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 

4.175-A/89 e da emenda da Comissão de Viação e Transportes, 

nos termos do parecer do Relator, Deputado Almino Affonso. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente 
Cascione, Vicente Arruda - Vice-Presidentes, Ciro Nogueira, 
Jair Siqueira, Régis de Oliveira, Luís Rarbosa, Enio Bacci, 

Coriolano Sales, De Velasco, José Genoíno, Jair Soares, 

Jarbas Lima, Adhemar de Barros Filho, Benedito de Lira, 
, 

Milton Mendes, Danilo de Castro, Philemon Rodrigues, Darci 
Coelho, Roland Lavigne, Milton Temer, Almino Affonso, Magno 
Bacelar, Edson Silva, Roberto Rocha, Cláudio Cajado, Ivandro 
Cunha Lima, José Rezende, Rodrigues Palma, Vilmar Rocha, Gil -
van Freire e Udson Bandeira. 

Sala da Comissão, em 21 de novembro de 1996 

Deputado 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 4.175-8, DE 1989 
(do Sr. Koyu Iha) 

Dispõe sobre gratuidade de transporte de idosos. 

(Às Comissões de Viação e Transportes e de Constituição e Jus
tiça e de Redação (Art. 54,RI) - Art. 24,11) 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11- Na Comissão de Viação e Transportes: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 

- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
- voto em separado 

III-Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

OF. Nº 198/96 - CCJR Brasília, em 26 de novembro de 1996 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

art. 58 do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Té~ 
nico, em 21 de novembro do corrente, dos Projetos de Lei nºs 
4.175-A/89, 1.828-B/91 (1.009/91 apensado) e 4.344-8/93 (4.398/94 
apensado). 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publi
cação dos referidos projetos e pareceres a eles oferecidos. 

Cordialmente, 

Deputado A 
Presidente 

A Sua Excelência o' Senhor 
Deputado LUÍS EDUARDO MAGALHAES 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 
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PROJETO DE LEI N° 4.175-8, DE 1989 
(DO SR. KOYU IHA) 

Dispõe sobre gratuidade de transporte de idosos; tendo pareceres: da 
Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação, com emenda, contra os 
votos dos Deputados Chico da Princesa, Barbosa Neto, Leônidas Cristino, Paulo 
Gouvêa, Mârio Negromonte e, em separado, do Dep. Duílio Pisaneschi; e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa deste, e da emenda da Comissão de Viação e 
Transportes, contra o voto do Deputado José Rezende. 

(PROJETO DE LEI N° 4.175, DE 1989, A QUE SE REFEREM OS PAREeERES) 



" " Pub I i Que-se. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO 
Em tl.4 111.:2.../0 ~. 

OF. Nº 198/96 - CCJR Brasília, em 26 de novembro de 1996 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 
art. 58 do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Téc -
nico, em 21 de novembro do corrente, dos Projetos de Lei nºs 
4 .175-A/89, 1.828-B/91 (1.009/91 apensado) e 4.344-8/93 (4.398/94 
apensado). 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publi
cação dos referidos projetos e pareceres a eles oferecidos. 

Cordialmente, 

Deputado A 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUÍS EDUARDO MAGALHAES 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4.175-C, DE 1989 

Dispõe sobre gratuidade de transporte 
de idosos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 
, 
E assegurada aos ma10res de sessenta e 

c1nco anos gratuidade nos transportes coletivos que trafegam 

dentro do Município ou entre 
. , . 

mun1C1p10S limítrofes que 

pertençam a uma mesma região metropolitana, aglomerado urbano 

ou microrregião. 

Art. 2°. Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em .,t,q.t?4-Q8. 

• 

Deputado NIL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.175-C, DE 1989 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 

oferecida pelo Relator, Deputado Nilson Gibson, ao Projeto de Lei n° 

4.175-B/89. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Aníbal - Presidente, Nelson Otoch, Magno Bacelar e 

Silvio Pessoa - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos, Augusto Farias, Benedito 

de Lira, Darci Coelho, Jairo Carneiro, Mussa Demes, Vilmar Rocha, Aloysio 

Nunes Ferreira, Edson Silva, Marconi Perillo, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, 

Asdrúbal Bentes, Djalma de Almeida César, Fernando Diniz, Adhemar de Barros 

Filho, Ary Kara, Emílio Assmar, Gerson Peres, Jarbas Lima, José Rezende, 

Prisco Viana, Aldo Arantes, Arlindo Chinaglia, José Genoíno, José Machado, 

Rodrigues Palma, Nilson Gibson, Antônio Balhmann, Cláudio Cajado, Salvador 

Zimbaldi, Luiz Piauhylino, Ivandro Cunha Lima, Roberto Valadão, Ricardo 

Barros e Marta Suplicy. 

Sala da Comissão, em 29 de abril de 1998 

Presidente 
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PS-GSE/ d09/98 Brasilia, O~ de maio de 1998. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a f~ de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Reg~ento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 4.175, de 

1989, da Câmara dos Deputados, que "Dispõe sobre gratuidade de 

transporte de idosos.", de acordo com o caput do art. 65 da 

Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Deputa~~~IAR 
Pr~eiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Pr~eiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



Dispõe sobre gratuidade de transporte 
de idosos. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 0. É assequrada aos maiores de sessenta e 

cinco anos gratuidade nos transportes coletivos que trafegam 

dentro do Municipio ou entre 
. , . 

munl.cl.pl.OS limitrofes que 

pertençam a uma mesma região metropolitana, aglomerado urbano 

ou microrregião. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, O g de maio de 1998 . 

.. 



" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.175-B, DE 1989 
(Do Sr. Koyu lha) 

Dispõe sobre gratuidade de transporte de idosos; tendo pareceres: da 
Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação, com emenda, contra os 
votos dos Deputados Chico da Princesa, Barbosa Neto, Leônidas Cristino, Paulo 
Gouvêa, Mário ' Negromonte e, em separado, do Dep. Duílio Pisaneschi; e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa deste, e da emenda da Comissão de Viação e 
Transportes, contra o voto do Deputado José Rezende. 

(PROJETO DE LEI N° 4.175, DE 1989, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

S U M Á R I o 

I - Projeto in i cial 

11- Na Comissão de Viaç ã o e Tr a nspo r tes : 

- termo de re c ebimento de emendas 

- parecer do Relato r 

- emenda ofe r ecida pelo Relator 

- parecer da Co mi ssão 

- e~enda ado t ada pel a Comissão 

- voto em sepa r ado 

III - Na Comissão de Co nstituição e Just i ~a e de Red ação: 

- termo de r ecebime nt o de emendas 

- parecer do Relato r 

- parecer da Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art . l Q ~ t amb~m conSlderado transporte co
letlvo urbano. para os flns do disposto no § 
2 Q do art . 230 da Constituição. O felto em 
veículos nas regiões de conglo~erados urbanos . 

Art . 2~ Esta lel 
sua pub 1 i cação . 

entra em vlgor na data de 

Art . 3 Q Revogam-se as dlSposlções em contrá
rio. 

Justificação 

De acordo com o § 2 Q do art 230 da Constl
tuição Federal. ~o .s ma lor es de sessenta e c~n

co anos ~ garantld~ a gratuidade nos transpor
tes coletlvos urbanos . 

Ocorre Que. em mUltos casos. determinada 
área caracter í ~ticas essencialmente urban~s se 
estende por malS de um município e dlstanC18 
~elatlvamente pequenas sendo. inclusive. aten-
o ! cas cela ~esmc se~ v- ~s ce transporte co l etl
vos os ouaes sã o a ~ :o~ - zados pe l o DNER a con
OuZ l ~ os 8assage ! ~os er De justamente por se 
tra~a~ oe s ' : ~ a;ãc a na lc ga à do transporte co
; e~' v c ~ur ''::' Ga 

~ãc oesta-te soe o argumento de que se trata 
ae transporte -nte~mun l C l pal. tem sldo recusa
aa aos -dosos nesses casos. a gratu1dade asse
guraoa pe l a Corst 1tU1ção 

Def enoemos a 10ela de que deve p~evalecer. 
na lrt erpretação oaque l e dlSPOSltlvO oe nossa 
Carta Magna. o espírlto que motlvou o 
l esg ll ador assegurar ao ldoso sua partlclpa
ção na comunldade. sendo a gratu1dade no 
transporte coletlvo de natureza urbana um melO 
para at lnglr tal Obj e tlvo . 

Ass im. apresentamos este projeto de lel que 
terá como resultado assegurar ao ldoso a gra
tUldade nas grandes reglões em Que os munlC;
pl0S lnterllgam-se ent re si. dando conformação 
oe um só munic;p10. apesar do transporte cole
tlVO ser conSlderado lntermun1cipal . 

Pelo elevado alcance socla l da medida preco
nlzada. esperamos que a proposição seja apro
vada pelos nobres col egas parlamentares. 

Sala das Sessões. 26 de outubro de 1989. 
Deputado Koyu Iha . 

LEGISLAÇjO CiTADA. ANEXADA PELA 
COORD ENA ÇjO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO VI II 
Da Ordem Social 

CAP ITUlO VII 
Da Família da Criança 

Do Adolescente e do Idoso 

Ar: . 230 . A 'am íll 2. . a soc'edaoe e ::: ~5:aa ::: 
tê.,. o ce ver ae amp~rar as J:;e!:>SOdS 'aOS!!!:>. ê:~ -A 
segu~a ~ao sua ca~: l clca;âo na CO~un l daae. ce-~ 
fende~oo sua d1gn1daoe e eem- es:a r e ga~a~t : ~
oo- l hes o dl~e l to 2 Vl ca . 

§ 1· Os p~ogramas de ampa~o aos - oos o s se~ac 
executados pre'e r e r C1 a ' men:e em seus l a~es 

§ 2~ Aos ma l 0res de sessenta e Cl nce a~cs é 
garant'oa a g r atu l oade aos tra~sportes co ' e:-
vos urbanos 

R~QUERrMENTO DE DESARQUrVAMENTO 

A :; Ex~ 

Sr . Deputado Ibsen Plnhelro 
PreSldente da Câmara dos Deputados 
Brasí l i a DF . 

Senhor Pres1dente. 

Nos termos ao reglmento lnt erno da Cã~ara 
dos Deputados. SOl lCl tO a V. Ex~ o desarqU1va
mento dos segUlntes prOjeto de l e i de minha 
aUtOrla : 

Pl n~ 102/89 Dl n Q 123 / 89 _ Pl n Q 12 9 / 89 _ 
Pl n Q 1.894/89 Pl n& 1895 Pl n Q 2 . 508 / 89 

Pl n Q 2 . 528 / 89 _ Pl n Q 2530 / 89 Pl n Q 

2 . 531 / 89 _ Pl n Q 2 . 532 / 89 _ Pl n~ 2 . 533 / 89 
Pl n~ 2 . 534 _ Pl n Q 2 . 535 /8 9 _ Pl n Q 3 . 268 / 89 
_ Pl n Q 3 . 312 / 89 _ PL n~ 3.313 / 89 PL n~ 
3 . 717 / 89 Pl n~ 4 . 175 / 89 PL n Q 4991 / 90 
Pl n~ 5 . 221 / 90 
6 . 085 / 90 Pl 
Pl n~ 6 . 08ã/ 90 . 

Pl n~ 6 . 084 / 90 
n~ 6 . 086 / 90 _ Pl n~ PL n'" 

6 .087 / 90 

Aguardando providênc i as. 
de elevado apreço e distinta 
Deputado Koyu Iha. 

re 1tero a certeza 
consideraçéio . 



COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° : . I " , " 

Nos termos dos arts. 24, § 10
, e 119, caput, I, 

combinados com o art. 166 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura· e divulgaçào na 

Ordem do Dia das Comissões . de prazo para apresentaçào de 

emendas, a partir de :" . 1 .9; ,por cinco sessões . Esgotado o prazo, 

nào foram apresentadas emendas ao projeto. 

=:,ala d20 Com~:io . ~m .e .., 

---------Ruy Omar Prudênclo da Silva 
Secretario 

PARECER DA 

COMISSÃO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

I • RELATÓRIO 

o :::'ennor rresuiente da Câmara dos Deputados acolheu em 

, 2 de abnt do corrente ano, requerimento do nobre deputado Koyu lha deferindo 

favorave lmente oedldo de desarqUlvamento do Projeto nO 4 175/89 de sua 

autoria dispondo sobre o transporte gratuito de Idosos (art 230, § 2° da 

ConslltulI;<io Federal) 

o retendo projeto Visa resolver o problema social que vem 

ocorrendo em diversas reglóes do Pais com as pessoas maiores de 65 anos que 

ao tentarem embarcar nos transportes coletivos que trafegam entre munlciploS 

Il mltrofes usufruindo do .beneficIo constitucIonal Citado são Impedidos sob o 

argumento de Que se trata de transporte Intermunicipal nào coberto pelo 

mencionado dispOSItivo da Const ituIção 

Ao projeto nào foram apresentadas emendas 

" • VOTO DO RELATOR 

o transporte coletiVO usado pelos idosos, mesmo Que ocorra 

em rodOVias Que ligam muniCipaiS limítrofes e em distânCias relativamente 

pequenas, percorre áreas contlguas com caractertstlcas urbanas MUitas destas 

áreas são atendidas por linhas de transportes coletIVOS muniCipais , comuns a 

mais de uma localidade ou munlclplo da mesma região metropolitana, 

aglomerado urbano ou mlCJo-reglão sendo InclUSive autonzadas pelo DNER OU 

DER's a conduZIr passagenos em pé. exatamente como acontece nas demaiS 

linhas de transporte coletiVO urbano 

Por outro lado essas pessoas Idosas em sua malona Quase 

absoluta pertencem a estratos SOCIa iS de baIXO nível de renda E comum terem 

que se deslocar para trabalhar, para consultas médicas Ou para receber proveQ 

tos de suas aposentadonas em muntClplOS limítrofes aos de seus domiCIlias 

porém de"'tro de uma mesma região metropolitana aglomerado urbano ou mlcro

regIão não podendo sofrer o constrangImento publiCO de se verem recusadas no 

transporte colet iVO unlca forma de não serem ainda mais cerceados em seus 

direItos SOCIaiS d,~ um mlnlmo de bem-eslar e dignidade como pretendeu asseg~ 

rar o Constituinte de 1988 aos Idosos como bem afirma o autor do PrOjeto 

ASSim somos de parecer Que o Projeto do Deputado Koyu 

lha. sendo de alto Interesse publico. deve merecer aprovação com a emenda que 

apresentamos ao seu art 10 de modo a torna-lo mais claro e precIso 

assegurando transporte coletiVO aos Idosos de uma mesma região metropolitana 

aglomerado urbano ou mlcro:região 

E o nosso parecer 

Sala da ComIssão em 29 de agosto de1 995 

l\ ' .. 

1f'i'V 
Deputado ANT JORGE 

RJI' r 

EMENDA OFERECIDA PELO RELATOR 

Dé-se ao art 1 ° do projeto a segUinte redaçào. 

"Art 1 o É assegurada aos maiores de sessenta e 
cinco anos gratUidade nos transportes coletiVO que trafegam 
dentro do mumciplo ou entre mUnicípiOS limítrofes que 
pertençam a uma mesma regIão metropolItana aglomerado 
urbano ou mIcro-regIão" 

Sala da ComIssão em 13 de agoslo de1995 

G-l 
\ \,~~' 
, (;V 

Deputado ANTÓN~jORGE 
Re!!ltofl ' 

IH . - PARECER DA COMISSÃO 

A ComIssão de Viação e Transportes em reunlao 
ord lnana rea llzaoa hOJe . aprovou contra os votos aos Deputados ChiCO oa 
Princesa Barbosa Neto Leônldas Crlstlno Paula Gouvêa MariO Negromonte e 
em separado. do Deoutado Du ll lo Ptsaneschl o Projeto de Lei nO 4 ' 75 de '989 
com emenda nos termos do parecer do relator 

Estiveram presentes os seguIntes Deputados 
Deputado MoreIra Franco . PreSIdente Phllemon 

Rodrigues e SImão SesSlm . VIce-Presidentes Alceste AlmeIda ChiCO da 
Princesa Du lllo Plsaneschl Hdano COImbra Jairo AzI Lael Vare lla Mauro 
Fecury Mauro Lopes Theodorlco Ferraço AntônIO Brasil Barbosa Neto AntôniO 
Jorge Benedito GUimarães, FranCISco Silva João Mala Telmo Kirst , Jorge 
Anders Leónldas Cristina Marinha Raupp Mimo Negromonte Carlos Santana 
Hugo Lagranha. João Coser Teima de Souza AntôniO JoaquIm Edson EzeqUiel 
Jos~ Carlos Lacerda Candlnho Mattos e Paulo Gouvêa . titulares e Maun 
SergIo Ushllaro Kamla EUriCO Miranda João Leao Vanessa Fellppe e Fernando 
Zuppo . suplentes 

Sa la da Comissão em 4 de outubro de 1995 
-/l'u..u. /I o~_ 

6';-putado MOREIRA FRANCO 
Presidente 

0lULI..\.lll 
Deputado AN~brnO JORGE 

~elalor 
/ ' 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao art 10 do projeto a segUinte redação 

"Art 1 o - E assegurada aos maiores de sessenta e cinco anos 

gratUIdade nos transportes colet IVOS que trafegam dentro do municípiO OU entre 

3 
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munlClplOS hmitrofes que pertençam a uma mesma região metropolitana 

aglomerado urbano ou micro-região " 

Sala da Comissão em 4 de outubro de 1995 

" , 
Deputado MOREIRA FRANCO 

~
pre~<J'!nte • 

{v<-A- ! te 
Deputado 10 JORGE 

tor 
I 

/ 

AsSim, se um cidadão poSSUI! 64 (sessenta e quatro) anos, o mesmo não 
poderá usufruir O beneficio, pois não estará atendendo o reqwsito 
constitucional emanado no Art. 230, § 2°. 

Dentro do prrncipio exposto, o temtório para unJizar o beneficio da 
gratuidade esta limitado ao do municipio, não cabendo a lei federal, estadual 
ou mUOlclpal dilatar ou resmngtr os limnes IIDpostos pela ConstituIção 
Federal, sob pena de ser arguida a sua mconstltuclOnaiJdade. 

Sob outro prisma. a redação proposta no Citado projeto de lei e no 
substltutlvo apresentado pelo relator, tenta configurar o transporte de 
passageiros prestados nas regJõcs metropolitanas como transporte urbano 

\ 'OTO Df SEPARADO DO DEPlTADO Dl'ÍUO PISA"iESCHI 

Segundo alguns autores, regJão metropolitana é defiruda corno um conjunto 
de mUOlcipios que se unem contlnuamente em tomo de um mUOlciplo polo 
AsSIID sendo, o transporte de passagelfos prestados nesta regJão tem o 
caráter Ifltennunicipal, o que deixa claro a Imposslbtlidade Juridica de 
configurá-lo como transporte urbano 

1- Relatón o 

o Projeto de Le i em eplgrafe . pretende conceder gratUidade para os Idosos 
maiores de 65 (sessenta e CInco ) anos nos selV'lços de transportes colellvos 
de passageiros situados nas areas metropolitanas e no transporte 
mtennuntclpal 

A Justificativa apresentada pelo autor está embasada na recusa de 
gratuidade para os Idosos nos transportes coletivos que ligam mUOlClpIOS, 
mas que estão dentro do mesmo conglomerado urbano . 

Dentro da linha exposta. o uustre relator concorda com a proposta ora 
anaiJsada. contudo, apresenta um substitutivo alterando a tecruca 
redaclonal 

E o relatono 

II - Voto 

o beneficIO da gratuidade para os Idosos maIores de 65 (sessenta e cmco) 
anos nos sefV1ÇOS de transporte coleuvo urbano, expresso no An. 230 , § 2° 
da COnStllUlção Federal e concedido trresmtarnente por todos os mUOlcÍplos 
brasileirOS, face a competencla exposta no An 30, IflCISO V da C F 

Para utilizar o citado beneficIO constitucional. deve-se atender a dOIS 
requIsitos baslcos. o pnmelfo e quanto a faIxa etána do Interessado em 
usufruir o aludido direito . < o segundo. esta condiC IOnado ao local ou 
temtono. onde o direito podera ser I!niJzado, no caso o muruclplo . 

A tentativa de contrariar o entendimento supra. levará o Iflterprete a 
contrapor o texto constitucional, face as atnbuiçõcs de legislar sobre o 
transporte de passageiros da União, Estado e Muntciplos deVIdamente 
expressos em nossa Constituição Federal. 

Alem do viCIO da Iflconslltuclonalldade , venficamos aInda que a proposta 
não atendeu a obngação trOposta pelo An. 35. Paragrafo unlCO da Lei n' 
9074/95 . que detennma. no caso de estipulação de novos beneficIOS 
tanfános, a preVIsão em lei da on gem de recursos financeiros ou a 
strOultânea rC\osão da tanfa do conceSSlonano. \lsando preservar o 
equllibno econóntmlco-financelro do contrato de concessão do sef\1ço 
publico 

A concessão de gratuldades nos sefV1ços de transporte de passageIrOS sem a 
deVIda ,"wcação das fontes de recursos, e sem avaliar preVIamente o grau 
de neceSSidade da categona de usuanos benefiCiados. não esta encontrando 
amparo no meIO de nossa SOCIedade, uma vez que representa uma 
sobrecarga sobre a tanfa a ser custeada pelos demaIS usuanos. no caso o 
trabalhador brasileirO 

AsstrO. somos pela rejeição na integra do Projeto de Lei nO 4 175/89 bem 
como do SubstituDvo apresentado pelo relator. . 

É o nosso voto . 

s~ = 3", "O""'" d, L9". 

Deputais ~SChi 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEEihENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 4_175 / 8 9 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vu1gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-



sentação de emendas, a partir de 14/ 06/ 91 , por 5 sessoes. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 20 de junho de 1991. 

HILDA DE 
lLJ)cZd 

SENA CORREA WIEDERHECKER 

Secretária 

PARECER DA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E .JUSTICA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

o projeto de lei sob exame \'isa a ampliar o conceito de transporte 

coletivo urbano gratuito para os idosos (art 230, ~ ~o. CF), a fim de estendê-lo as linhas de 

transporte de uma mesma região metropolitana 

o Autor, na justificação, defende a iniciativa, asseverando que a 

aprovação do projeto "tera como resultado assegurar ao idoso a gratuidade nas grandes 

regiões em que os municipios interligam-se entre si, dando conformação de um só 

municipio, apesar do transporte coletivo ser considerado intermunicipal" 

A Comissão de Viação e Transportes. ao aprecia r o merito da 

propOSição, manifestou-se favoravelmente à sua aprovação nos termos da emenda 

oferecida pelo Relator A referida emenda aperfeiçoa a redação. tornando-a mais objetiva e 

precisa 

E o relatorio 

" - VOTO DO RELATOR 

Cabe-nos analisar a materia no que respeita a const itucionalidade, 

juridicidade c tecnica legislativa. maxime o que determina as normas adjetivas da Casa 

No que concerne a constitucionalidade formal. nada ha a obstar ao 

prosseguimento da proposição e de sua emenda Eis que os pressupostos procedimentais 

encontram-se atendidos, quais sejam. competência da União para instituir diretrizes para os 

transportes urbanos (inciso XX, art 21, CF), competência privativa da União legislar sobre 

trànsito e transporte (inciso XI, art 22. CF), atribuição legislativa do Congresso Nacional 

por iniciativa de seus membros (art 48, caput, CF) 

Quanto a constitucionalidade material , tambem, não vislumbramos 

qualquer impedimento, de vez que o projeto vem ao encontro da vontade magna, em 

amparar as pessoas idosas (art 230, caput), ampliando a extensão de um direito ja 

consagrado (~ 2°, art 230) 

5 
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Por outro lado, no que afeta a juridicidade da matéria, não nos 

parece que haja qualquer óbice . Considerando-se que o transporte intermunicipal. nas 

condições que especifica o projeto, é equiparado ao transporte urbano para permitir que os 

passageiros trafeguem em ;Jé, nada impede que também o seja para ampliar um direito 

constitucionalmente outorgado 

Como bem obser\'ou a Relatoria da Comissão de Viação e 

Transporte a redação da proposição inicial necessitava de reparo, a fim de imprimi r-lhe 

maior clareza, intento satisfatoriamente alcançado pela emenda 

Pelo exposto, manifesto meu voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa tecnica legi slativa do Projeto de Lei n° 4 17S-A, de 1980, nos termos da 

emenda oferecida pela douta Comissão de Viação e Tran'iportes 

Sala da Comissão. em)4 de U.l((~~ de 199 

Ds;,'CAl~~~'ll ' 
Relator 

111 - PARECER DA CO MISS ~O 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reuniã o ordinária realizada hoje, op in ou , con 

t r a o voto do Deputado José Rezende , pela constitucionalida 

de, juridic i dade e técnica legislativa do Pr ojeto de Lei nº 

4 .1 75 - A/89 e da emenda da Comissão de Vi ação e Transportes, 

nos termos do parecer do Relator, Depu tado Almino Affonso. 

Estiveram pr esentes os Senhores Deputa dos : 

Aloy sio Nunes Ferreira - Presidente, Vic ente 

Cascione, Vicente Arruda - Vice - Presid entes, Ciro Nogueira, 

Jair Siqueira, Régis de Oli veira, Luís aarbosa, Enio Bacci , 

Coriolano Sales, De velasco , José Genoíno, Jair Soares , 

Jarbas Lima , Adhemar de Barros Filho, Benedito de Lira, 

Milton Mendes, Danilo de Castro, Philemon Rodrigues , Darci 

Coelho, Roland Lavigne , Milton Temer, Almino Affonso , Magno 

Bacelar, Edson Silva , Roberto Rocha , Cláudio Cajado , Ivandro 

Cunha Lima, José Rezende, Rodrigues Palma, Vilmar Rocha , Gil 

van Freire e Udson Bandeira. 

Sala da Comissão, em 21 de novembro de 1996 

~-- _ . ) 
Deputado ALOYSIO , NUNES FERREIRA 

Pr es id en te 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 27.10.89, pago 12491, colo 03. 
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Sancionado ou promulgado 
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CO I 5.1:5 

APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 984/88. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 30.11 ~ 89, pago 14225, colo 01. • <: 

APENSADO AO PROJETO DE LEI N9 984/8 ª . 

ARQUIVADO nos termos d . 
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NOAMENTO 

~~.04.91 

16.04.91 

14.06.91 

" 

14.06.91 

20.06.91 

11.09.91 

PL 4.175/89 

MESA 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI DE NQ 629, DE 1991. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Co~stituição e Justiça (ADM)i e de Viação e Transportes, Desenvo~vimento 

Urbano e Interior - Art. 24, lI. 

(NOVO DESPACHO). DCN 30.04.91, pág. 4912, col. 02. 

MESA 

Apensado a este o Projeto de Lei n9 5.221/90. 

COMlssAO DE CONST , JUSTlCA I R~OlC:lO 

DI.trllllllllo a. (I) rtlltlr (a), Ih,. ATILA LINS. 
OCN ,_, ' • pág., ___ coL = mr. 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo, 

Prazo para apresentação de emendas: 14 a 21.06.91. 

DCNit-' 0 6 .1 9 / ; pág: 96'6./ CO'; á.d: ' 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

DCN DCN_,_ l ___ : pág: ___ COI._7_~" _ 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 1.358/91. 
~ 

" . 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEJ: N9 1.671/91. 

MESA 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 1.849/91. 

• 

lote: 63 

PL N° 4175/1989 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL .. Seção de Sinópse 

ANDAMENTO 

14.04.92 

14.04.92 

24.04.92 

21.07.92 

21.10.92 

COI 20.48.0020.0 .. (NOV 184) 

PROJETO N9 17 5/89 Fol. 0 2 

REDISTRIBUloo - Resolução 10/91 
Comissões: de Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano e Interior; e, de Constituição e Justiça e l 

de Redação (Art. 54,RI) - Art. 24,11. 

DCN ........ .I.. ..... ../ _._._.' pág .... _ ... _ ....... __ • col._ 

COMIssAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Distribuído 
ao relator, Dep. ONAIREVES MOURA~CNJ)..6LÇ).2J3L: páG;. ~Jl-= Cõ1!.:;%-;.,. 

COMISSÀO DE VIAÇAO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Prazo para apresentação de emendas: 14 a 22.04.92 

DCN....l..l.jJ..olLl.~'2._. pág._m .. íL..col'c º~ ,. .. 
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Não foram apresentadas emendas. 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 3.069/92. 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Parecer favorável do relator, Dep. ONAIREVES MOURA, com emenda e, pela desapensação do PL. 1.671/91. 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Parecer favorável do relator, 

Concedida vista ao Dep. MARIO 

Dep. ONAIREVES MOURA, 

MARTINS. 

com emenda e, pela desapensação do PL. 1.671/91. 

_ .. - ._.- ---., . .,.....; --- ! 
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CÂMARA OOS DEPUTADOS 

CE L - Seça-o d. Sinbpse 

ANDAMENTO 

14.04.93 

25.08.93 

12.04.94 

20.04.94 

02.05.94 

16.05.94 

18.01.95 

CDI 20.48.0020.0 - (NOV 184) 

Lote: 63 Caixa: 29 

PL N° 4175/1989 
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PROJETO NC? 4.175/89 Continuação FOl. 02 
/ 

, ---

• • 

- -
- -. . . 

( I"' .' 
", -.1 1 'Conüssão de Vi.ação e Transportes e ãe Cou'stituição e Justiça e de Redação (Art. 54, RI) - (Ãrt. 2 

(Art. 24, II) 

ocrJ ....... L .... j __ .. _, pág .... _. __ ..... _ .• col., __ 

COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

Distribuído ' ao relator, Dep. MÁRIO MARTINS. 

COMIssAo DEVIAÇAo E TRANSPORTES 
. . 

Parecer favorável do relator, Dep. MARIO MARTINS, a este e aos PLs 5221/90, 629/91, 1358/91, 1~49/91 

e 3069/92, com substitutivo, epela desapensação do PL 1671/91. 

.,.li.Jl!~.J:iL .. ~ 86"J8 ~ .. 0.:1 , 
I-iESA 

Deferido Of. P-97/94, do Dep. CARLOS VIRG!LIO, solicitando a desapensação do PL. 1.671/91, deste. ' 

UC{1 ZJ [04. l tJt.f. • ".f,,eqo 1 «:01 VJ 
cmussAo DE VIAÇAo E TRANSPORTES 

Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: 05 a 11.05.94 (Somente aos membros da Comissão) 

DCll.YtJ I t1V l !li/. pile;. 6S'l-O I çOI. DJ 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
Não fõram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
Concedida vista ao Dep. ALACID NUNES. 

DCN~Oi,l_g .. ~/ ,,~5., pág.1.'iilr cõr.O o?- . 
ARQUIVADO nos termos do Artigo 105 

do Regimento Inlf 'r;-;o (r.:.cs . 7/89) 

DCN d.Q.~.-, g? ... IG)? , Fág·Q2.10.Icol.-L?.l - 3--~ ..... ~~ ~ 

EM .J~J .Q~/.J)2 - O (; S A R QUI V A I ) ol 
A rI. 1 OS, ~ .~: '. ; ~ ) . . ~ '. f~ ':.: gi III e n I o I fi I l: r I í v I 

, .. 1.1 : _, ) 17, 89) 

O C Nj 3. '0q/ 9S, p6~.º~,:3.?t.~ , c a l. QJt.. 
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CÂMf.RA DOS DEPUTADOS 

r tL . Se ção d e Sino pse 

ANDAMENTO 

19.04.95 

27.04.95 

27.04.95 

05.05.95 

27.09.95 

04.1Ó.95 

COI 3.21 .01 .041 ·8 (MAl! 93) 

PROJETO N2 75/89 

COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado à Comissão de Viação e Transportes. 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPCRTES 
Distribuído ao relator, Dep. ANT~Nr6 ~ÔRGE, 

n"~J üj 109 g!)' , nfl '1;JotR.r C01. .01. ....... 
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Prazo para apresentaçã9 de emend,ªs: Cl:nce !5-essões. 

lY: r~ ~=i . {(fI F!9 .. lli:Jo7.5..Vi .. coLQ ... 1.. .... _ 
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
Não foram apresentadas emendas. 

. ,COMISSÃO .DE 'VIAÇÃO E TRANSPORTES _ . .----- -=:..;:=-=-:=-==-= 

Con ão fI.03 

Parece~ favorá.yel do relator; Dep. ANTONIO JORGP , com' emenda. Concedida vista ao Dep. DuILIO PISANESCHI: 

CO~ISSÃO DE VIAÇÃO E TRAN~~ORyES 
O j' (:i . nl..' !LIO PlSANESCHI," qUe pedira vista, d,evolve o Projet,o apresentando voto er.l separado c?5iicrário -

. Aprovado o parecer favorável do relator; Dep.ANTONIO JORGE;com ,emenda"contrà ;os 'votos dos Deps • 
. 

CH I CO DA PRI ~CESA, BARBOSA NETO, LEONIDAS CRISTINO, PAULO GOUVEA, MÁRIO NEGROMONTE e separado,do 

Dep. DUÍLIO PISANESCHI. 
(PL. n9 4.175-Aj89) 

oco 05fJ~.d]..i2: p6g.:Zl2é~ .. , col. tJ1 .. 

Vicie-verso ..... . 

_ . - ---- --_._--
,I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS " 

PROJETON!! 4 .175/ 89 Continuação Fo1 . 03 verso . , 
" . Y . CEL - Seçlo de Sinopse • , 

l==~==================================~ . _ _ . - ,-
. ANDAMENTO 

19.H).95 . 

21.11.96 

13.11.95 

13 . 11.95 

21.11.96 

12. 12.96 

'. :aOMjIlpSAA '.pPli 'YJ!AçAo. IPI. 'TRANSPORTES, . 

Encaminhado àComissào deConstituiçào e Justiça e de RedaçãO • . 

' COMISSÃODE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Distribuido ao relator, Dep. ALMINIO AFFONSO. 

DCD~j l;;;..t$S., pág8lYj5\ col. ___ eAf 
I. . 

COMISSAO DE CONST I TUI ÇAO E JUSTI ÇA E DE REDAÇAO 
Prazo para apresentação de emendas: 05 Se ssões. 

COMIssAo DE COSNTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

.xp r ovado. o pare cer d.o relator,--· !)€!,!? : ALMINO AFFONSO, p~la ; constit_ucionalidade e juridicidade técnica 

1,e9 islati V~l . 'des'üe , e da emenda .da , Comi~s~0 ã e vinção e 'l'ran sportes, cé>nt~a 9 . voto do Dep. , -=!úsf; RZ ZENDE. 

ocoJ1l.JJ3J 9"1, p6g/121 j(J cor, ,e{)~~_ ~~ Q 

MESA (ARTIGO '24, INCISO ' 1100 RI) 

.. 
, " • I ' .,. 

• 

, 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres da comissão .de Viação e Transportes, pela aprovaçao, com emenda, contra os votos dos : 

Deps • Chico da Princesa, Barbosa Neto, Leônidas Cristino, 
Paulo Gouvêa, Mário Negromonte e, em separado, do Dep. Duílio Pisa 

,[ 

, 
neschi; e da comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativad~ 
te, e da emenda da Comissão de Viação e Transportes, contra o voto do Dep. José Rezende . 

(PL 4. 175-B/89). 
DCDjS ... .1Q! 1..9.1 .. , p6g.Q1~~g, col. oi. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEOAo Dl SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 4.175/89 de 19 

EMENTA 

ANDAMENTO 

02.04.98 

29.04.98 

COI 3.21.01.040-0 (MAI/93) 

Folha 04 

MESA 

Prazo de 05 sessões para apresentação de recurso (artigo 132, § 2? do RI) 

05 a 11.03.98. 

MESA 

de: 

OF. SGM-P/l78/98, 
., 
a CCJR, 

Final, nos termos do art. 

encaminhando este projeto para elaboração da Redação 

58, § 49 e art. 24, 11, do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovada unanimemente a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. Nilson G~n. 

(PL. 4.l75-C/89). 

AUTOR 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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